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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 52/2023, de 06 de Fevereiro de 2023.
SUMÚLA: Designa servidora para responder como Secretária na Escola Municipal Luiz Sibirino de 
Moura , Escola Municipal Governador Parigot de Souza e na Escola Municipal Saltinho do Oeste 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, a servidora SANDRA REGINA GONCALVES, Auxiliar Administrativo, 
matricula 14109, portador do Rg nº 7.871.981-8 SSP/PR , para responder como Secretária da 
Escola Municipal Luiz Sibirino , POR 16 HORAS, Escola Municipal Governador Parigot de Souza, 
POR 16 HORAS, e na Escola Municipal Saltinho do Oeste, POR 08 HORAS, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 01 de fevereiro de 2023.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir 01 de fevereiro de 2023.
Alto Piquiri, 06 de Fevereiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 48/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação CHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CREAS e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 06 de fevereiro de 2023, RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora 
do RG: 13.157.990-0 SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE 
COORDENAÇÃO DO CREAS, CC-04, lotada na Secretaria de Assistencia Social, conforme 
atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal Nº 275/2015 de 19/11/2015 e Lei Municipal 
Nº 678/2023 de 18/01/2023.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 49/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS DE JESUS 18040 2014/2015 08/02/2023 Á 17/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA 22080 2021/2022 06/02/2023 Á 20/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NELSON UBIRAJARA E SILVA 4227 2017/2018 30/01/2023 Á 08/02/2023
NELSON UBIRAJARA E SILVA 4227 2018/2019 09/02/2023 Á 28/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
partir 30 de janeiro de 2023.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa 
Especializada para fornecimento de cortinas persianas para a Escola Municipal Telma Pessato, no 
valor de R$ 7.388,00 (sete mil trezentos e oitenta e oito reais). Com a empresa: S. C. FRACHETA 
CICHOCKI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.197.174/0001-40, com sede a Rua Cesaltina Marques 
Afonso – Centro - CEP: 87.555-000, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação 
– Gabinete do Secretário – 05.001.123610005.2.021.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente
  Altônia, 06 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
Decisão Administrativa.
OBJETO: RECURSOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSO: 187/2022
PREGÃO ELETRONICO: 77/2022
DATA: 02/02/2023
Dos fatos.
A empresa MARCOS RESTAURANTE LTDA, protocolou Recurso Administrativo, impugnando a 
empresa, D. CEZAR DE OLIVEIRA RESTAURANTE, discordando da decisão de habilitação.
Pelos seguintes motivos:
01. Afirma a requerente que a empresa não atendeu o item 10.7.2, ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, está em desconformidade com o edital.
02. A recorrida apresentou um Atestado de Capacidade sem a quantidade, quando deveria 
informar número igual ou superior a quantidade ao solicitada.
03. Por fim requerendo a inabilitação da empresa , D. CEZAR DE OLIVEIRA RESTAURANTE.
04. Aberto vistas a impugnada, apresentou suas as contrarrazões.
05. Alega em síntese que apresentou Atestado de Capacidade Técnica do Governo do Estado, 
onde foi atendido ao CENSE UMUARAMA e CASA DA SEMI LIBERDADE, conforme Contrato 
Administrativo 05/2022, onde consta as informações necessárias. Pede ao final que seja 
confirmado sua habilitação.
06.
É a síntese do essencial.
Razão assiste a impugnante MARCOS RESTAURANTE LTDA., pelo fato de que os documentos 
apresentados durante a fase de habilitação, estão em desconformidades com as exigências do 
Edital.
Assim, somos pelo conhecimento do recurso dando provimento, com a INABILITAÇÃO da 
empresa D. CEZAR DE OLIVEIRA RESTAURANTE
É a decisão.
- Notifiquem;
- Publique-se;
- Cumpra-se.
Cafezal do Sul – PR. 02 de fevereiro de 2023.
KATIA SILVA TRIVES                              LEILA FATIMA DE OLIVEIRA CENE
Pregoeira                                                     Membro da Comissão
HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS                        CAMILA COIADO ORCELLI
Membro da Comissão                                    Membro da Comissão

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 958/2022, de 14/12/2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito ADICIONAL SUPLEMENTAR para o exercício de 2023, no valor 
de R$ 21.812,13 (vinte e um mil oitocentos e doze reais e treze centavos), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
399 3.3.90.30.00.00 215 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 13.801,30
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
395 3.3.90.39.00.00 204 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   7.304,24
396 3.3.90.39.00.00 202 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............        74,60
397 3.3.90.39.00.00 310 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............      570,66
398 3.3.90.39.00.00 312 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............        61,33
Total Suplementação:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 21.812,13
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3204 (204)  MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (port. 3874) - exerc. ant.  7.304,24
3215 (215)  ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 20  13.801,30
3309 (202)  MS CORONAVIRÚS (COVID-19) - port. 430,480, 774  74,60
3310 (310)  MS CORONAVIRÚS Port. 1579 consid. port. 1445  570,66
3312 (312)  MS CORONAVIRÚS Port. 1666 - exerc. ant.  61,33
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 21.812,13
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa PRÉVIa
A Faro Conchas Locação e Soluções em Energia LTDA (CNPJ 48.275.022/0001-90) torna público 
que irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra) a Licença Prévia para Usina Fotovoltaica Faro 
Ilha do Mel XVII 2400kW, a ser instalada no Sítio São Gonçalves, S/N no município de Cidade 
Gaúcha-PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 110/2022, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP CNPJ: 
12.232.478/0001-26 com sede a Rua Ariovaldo Rodrigues Moraes, 4998, Jardim Espanha, CEP: 87.506-
050, na cidade de Umuarama - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes 
nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES, 
residente e domiciliado a Rua Irmã Thais, 4381, zona 07, em Umuarama - PR, CEP: 87503-640, portador 
do RG n.º 14.496.911-1 SSP/PR SSP/PR e CPF. 157.891.208-30.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa 
a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo 
Administrativo n.º 71/2022, Pregão presencial nº 26/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela 
Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO  - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO”
_ Fica prorrogado por 120 Ddias o respectivo contrato, sendo de 14 de novembro de 2022 a 14 de março de 
2023. Justifica-se que houve atraso na entrega de materiais para o início da presente obra.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo 
a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 J.C.F INSTALAÕES ELÉTRICAS LTDA
ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR
Serviço de Registro de Imóveis

Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

                                                

EDITAL     DE     INTIMAÇÃO     Nº 38/2023.  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua
Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97,
ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844441911885, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 23/08/2018, registrado  sob  nº  04  na  matrícula  20.702 deste  Cartório,  com saldo
devedor  de responsabilidade de V. Sª., venho notificar: TIAGO CAMPOS DA SILVA,
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 083.257.809-67, referente ao imóvel situado na  Rua
Projetada  C,  nº  704,  LT  21/22C  QD04,  Jardim  Vitória  Régia  2, no município de
Francisco Alves, Estado do Paraná, para fins de cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não pagos,  onde  já  tivemos  tentativas
pessoalmente, e enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o executado
em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi
tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se
afixados  e arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos
relacionados, intimados, a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 15.411,34
(quinze mil, quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos), correspondente as
prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente convencionados  e  demais
encargos, exatamente como consta no § 1º do artigo citado, sob pena de consolidação da
propriedade fiduciária em nome do fiduciário. Fica o intimado a vir a este cartório para
quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00
h,  retorno  do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos Santos Coelho, Oficial
Registrador, o subscrevo e assino.
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA EDER JAIME BERRI (CPF 049.332.609-07), a comparecer na Serventia, na Rua 
Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 608, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que 
vencerem até a data do pagamento, no valor de R$2.602,61 (dois mil, seiscentos e dois reais e 
sessenta e um centavos), posicionado em 03/01/2023, e as despesas de intimação e emolumentos, 
referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 8.4444.0106578-3, firmado com o 
Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 8021, desta Serventia, tendo 
como garantia o imóvel situado na R ANTONIO VIEIRA FILHO, n° 180, CONDOMINIO VITORIA 
REGIA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 31 de janeiro de 2023. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

       SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
       Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
       Elma Sueli Belga Ladeia 
      Agente Delegada - Decreto 4826/85 
 
 

 
Ofício n.° 01/2023 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
NEGÓCIO FIDUCIÁRIO 

 
 

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de 
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições 
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes ANEZIO 
FERNANDES MOREIRA,  inscrito no CPF/MF n.° 810.255.309-00, e APARECIDA 
RAMOS MANTOVANI, inscrita no CPF/MF n.° 045.272.429-54, a comparecerem 
no Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.° 82 - Centro, 
na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 
horas, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (§4.° 
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de 
R$3.003,59 (três mil, três reais e cinquenta e nove centavos) até a data de 
25/03/2023, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, 
além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo 
pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato 
Habitacional n.° 855551426190, datado de 22/08/2011, na Matrícula n.° 7.160, Livro 
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de 
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena 
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da Credora, nos termos do Art. 26 §7.° da Lei 9.514/97 e imediata execução 
da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas 
serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na 
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da 
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, 
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de 
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 59.580 em 02 
de Fevereiro de 2023, Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 02 de Fevereiro de 2023. 

 
Atenciosamente, 
 

______________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada 
 
 

Rua Independência n.° 82 – CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014 
e-mail: cripiquiri@hotmail.com 

 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 34/2023, de 06 de fevereiro de 2023
SÚMULA: Declara LUTO OFICIAL no Município em razão do falecimento do Ex-Prefeito, Paulo Fernandes 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Paulo Fernandes, ocorrido no dia 05 de fevereiro de 2023, que 
referida pessoa foi Ex-Prefeito Municipal desta Cidade na gestão 1980 - 1981, exercendo importante papel 
no desenvolvimento da Cidade, realizando preciosos trabalhos dedicados à comunidade cruzeirodoestana 
no decorrer de sua vida como cidadão, vereador e ex-prefeito;
CONSIDERANDO que toda sua vida foi pautada pela simplicidade e amizade com as pessoas da sociedade 
cruzeirodoestana, e que seu falecimento constitui irreparável perda para a sua família e para este Município;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público cruzeirodoestano render justas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
Coletividade,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial em todo o território do Município de Cruzeiro do Oeste pelo período de 
03 (três) dias, a contar desta data, em respeito e homenagem ao Senhor PAULO FERNANDES, falecido 
neste dia 05 de fevereiro de 2023, que, em vida, prestou inestimáveis serviços prestados ao Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR., tendo exercido o cargo de Ex-Prefeito Municipal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 10/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 17.291,50 (dezessete mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA
Data: 27 de janeiro de 2023.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2023
Data: 06.02.2023
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público VALFRIDO PAULO DE MELO, RG nº 5.975.889-6 - SESPII/
PR, concursado para o cargo de Professor, com desligamento no dia 1º de fevereiro de 2023, sendo este o 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1º de fevereiro 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2023
Data: 06.02.2023
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professora, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública IEDA MARIA GREGORY AMES, RG nº 6.054.100-0 - SESPII/
PR, concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 1º de fevereiro de 2023, sendo este o 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1º de fevereiro 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 000/2023
Data: 06.02.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 313/2021, 755/2021 e 3.968/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final
Cleide Maria de Lima 6.431.577-3 - SESPII/PR 2019/2020 06/02/2023 a 07/03/2023
Sidnei Ferreira 7.514.055-0 - SESPII/PR 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
Valquiria Friedrich Tosti 8.045.723-5 - SESPII/PR 2021/2022 02/03/2023 a 31/03/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de fevereiro de 2023. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:13.047.492-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
11° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de PREGÃO n°10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE  (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 ( CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG n° 13.047.492-6, portador do CPF sob 
n° 034.244.159-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/03/2023. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 01 (um) mês, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em anexo, até a abertura de um novo processo licitatório, com fundamento art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:034.244.159-01 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de fevereiro de 2023. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:13.047.492-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
12° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de PREGÃO n°10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 (CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG n° 13.047.492-6, portador do CPF sob 
n° 034.244.159-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 3.577,17 (três mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e dezessete centavos). Fica aditado o presente contrato em mais 01 (um) 
mês, até a abertura de um novo processo licitatório, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:034.244.159-01 

www.elotech.com.br 

PREFEITuRa DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº113 /2023-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) diárias para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba/PR, na data 
11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finança
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551, Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143 Nº. CONTA 1001578-2
DESTINO CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2023. QT. DIÁRIAS
03 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$201,48 VALOR TOTAL
R$604,44 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
 
PORTARIA Nº114/2023-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av Professora Odete Berg, nº 365 Alto da Gloria
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 8788-7
DESTINO Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 115/2023-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de10 (dez) diárias de R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta 
e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718 Nº. CONTA
65935-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
 Conforme a necessidade da Secretaria
 QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 116/2023-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento 
fora do domicílio à cidade de Curitiba –PR nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718 Nº. CONTA 65935-8
DESTINO Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
Nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2023.
 QT. DIÁRIAS
03diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48 VALOR TOTAL
R$604,44 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 117/2023 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de R$67,16, totalizando o valor de 
R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
0718 Nº. CONTA 73070-8
DESTINO Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$67,16
 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº118/2023– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) diárias para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 16, 17, 
18 e 19 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 041 616 859 - 04 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA 3352 Nº. CONTA 20714-5
DESTINO CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16, 17, 18 e 19 de fevereiro de 2023. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$201,48 VALOR TOTAL
 R$604,44 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITuRa DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº119/2023– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA. QT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$67,16 VALOR TOTAL
 R$ 671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 020/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para implantação de dois 
postos de transformação aprovados na concessionária de energia, 
para atender a demanda energética do Centro Náutico e Recreativo 
(Marinas), desse Município, conforme especificações, quantidades e 
condições técnicas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
DA VISITA TECNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da abertura 
do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com o Eletrotécnico Bruno 
Bazoti Gabarão, CFT-BR:171467466-5, matricula funcional 29550/3, 
pelo celular (44) 991781047 ou pelos telefones (44) 36429971/9961, 
em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
22/02/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
22/02/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
22/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual 
contratação de empresa do ramo, para fornecimento e entrega diária 
de produtos alimentícios, a serem utilizados no preparo do café da 
manhã a ser servido aos funcionários públicos municipais, 
conforme Lei Municipal nº 1.676/2010; e outros materiais de 
consumo para manutenção da copa e cozinha do Centro 
Administrativo Municipal, durante 12 meses. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 
22/02/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 13h59min do dia 
22/02/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
22/02/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 8/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 07/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO N° 007-2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ sob nº.
27.789.446/0001-01, neste ato representada Sr GUILHERME ULIAN PERON, portador do RG nº 9.153.479-7 e 
do CPF nº. 057.559.319-92, residente na Avenida Olinda, 2086, na cidade de Umuarama, Estado do PR,
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 07/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL HOSPITALAR E ODONTOLOGICO PARA ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos:

Item Descriçã
o

Qtde Unid. Valor 
Unitário

Valor 
Total

1.
1 ATADURA DE CREPE TAMANHO 

LARGURA 12 CM X COMPRIMENTO 
4,5 M. CONFECCIONADA EM PURO 
ALGODAO CRU, COM TRAMA 
REGULAR FECHAOA, COM 
PROPRIDADE ELASTICA E COMPRESSIVA 
NA SUPERFICIE LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL, COM, NO MINIMO 13 
FIOS POR CM QUADRADO,BORDAS 
DELIMITADAS E DEVIDAMENTE 
ACABADAS,ENROLADAS 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA 
CILINDRICA), ISENTA DE DEFEITOS. 
TODO MATERIAL DEVE SER MACIO, 
RESISTENTE, PROPICIAR UTILIZACAO
SEGURA, CONFORTAVEL, FACIL
MANUSEIO, ISENTA DE RESIDUOS E
IMPUREZAS. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA

1.000 UND MAISM
ED

1,08 1.080,00

2 CATETER PERIFERICO, 
APLICA§AO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:AGULHA ATOINOX,
DIAMETRO:21GRAU,COMPONENTE
ADICIONAL:C/ ASADE
FIXA§#O, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADR@O C/ 
TAMPA, TIPO USO:ESTERIL, 
DESCART&VEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

600 UND SOLIDO
R

0,40 240,00

3 CATETER PERIF/RICO, 
APLICA§AO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
ATO INOX, DIAMETRO:23 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXA§AO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADR#O C/ 

600 UND SOLIDO
R

0,40 240,00

2

TAMPA„TIPO
USO:ESTERIL, DESCARTDVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

4 COMPRESSA DEGAZEHIDROFILA ,
MEDINDO 7,5X7,5CM,COM8
CAMADAS E5DOBRAS
(100%ALGODAO),EM TECIDOTIPO
TELA,13FIOSEM COMSUMO M’.
APRESENTANDO PERFEITA 
UNIFORMIDADE, COM BOA 
CAPACIDADE DE ABSORCAO E 
RETENCAO DE LIQUIDOS. ALVEJADAS,
NA COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE
IMPUREZAS, SUBSTANCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO,CORANTES,
CORRETIVOS, ALVEJA NTES OPTICOS E
AMIDO. NAO ESTERIL. EMBALAGEM 
CONTENDO 500 UNIDADES

500 PCT MAIS 
MED

23,00 11.5OO,OO

5 EMBALAGEM P/ ESTERILIZA§AO, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, C/ FILME 
POLIMERO
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, 
ROLO, TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 12CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q

10 ROLO DE
100M

HOSPFL
EX

107,40 1.074,00

6 EMBALAGEM P/ ESTERILIZA§AO, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, C/ FILME 
POLfMERO
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, 
ROLO, TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q

10 ROLO DE
100M

HOSPFL
EX

164,74 1.647,40

7 EQUIPO P/NUTRI§AO ENTERAL,
MATERIALPVC,
FLEXIVEL COM FILTRO DE AR, TIPO 
GOTEJADOR, PIN§A REGULADOR DE 
FLUXO, CONECTOR PARA SONDA 
ESCALONADO, C/ TAMPA ESTERIL.

300 UND TKL 2,40 720,00

8 FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, LARGURA:19 MM, 
COMPRIMENTO:50
M, COR:BRANCA, 
APLICA§AO:MULTIUSO

30 UND FARMAT
EX

6,98 209,40

9 FITA HOSPITALAR 
TIPO:MICR0POROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NAO TECIDO,
COMPONENTES:ADESIVO ACRfLICO, 
DIMENS0ES:CERCA DE 50 MM-
CARACTERfSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERG#NICO, 
COR:TRANSPARENTE

30 UND MISSNE
R

8,02 240,60

10 FITA HOSPITALAR, 
TIPO:ESPARADRAPO, IMPERME/\VEL, 
MATERIAL:ALGODAO,
COMPONFNTE5:ADE5IVO A BASE DE 
ZINCO, DIMENS0ES:CERCA DE 10 CM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGLNICO,COR:COM COR

30 UND MISSNE
R

19,14 574,20

11 RECIPIENTE NUTRIÇAO ENTERAL, 
MATERIAL:PLASTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:300
ML, COMPONENTES:COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALGA, ETIQUETA, BICO 

250 UND BIOMED
ICA

1,98 495,00

3

CONECTOR, 
GRADUA§AO:GRADUADO, 
ESTERILIDADE:NGO ESTERIL, 
ATOXICO, TIPO 
USO:DESCARTAVEL, 
APRESENTA§AO:EMBALAGEM 
INDIVIADUAL

12 SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 1 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDA§A0:LMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA,ESTERELIDADE:ESTERIL,
DESCARTAV£L, APRESENTA§AO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

1.500 UND SR 0,28 420,00

13 SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 5 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDA§AO:£MBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERELIDADE : EST£RIL, 
DESCARTAVéL, APRESENTA§#O: 
EMBALAGEM
INDIVIDUAL

1.50
0

UND MEDIX 0,30 450,00

14 SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 10ML, TIPO BlCO:BItCO 
CENTRAL
LUERLOCKOUSLIP,TIPO
VEDA§AO:gMBOLODEBORRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA,ESTERELIDADE:ESTéRIL,
DESCARTAVLL, APRESENTA§AO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL+E21:E22

1.50
0

UND MEDIX 0,54 810,00

15 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICA§AO:NASOENTERAL, 
MATERIAL:POLIURETANO,
CALIBRE:N° 12, COMPRIMENTO:CERCA 
120 CM, CONECTOR:CONECTOR EM Y 
C/ TAMPA, GRADUA AO:GRADUADA, 
COMPONENTES:PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFfCIOS LATERAIS, 
OUTROS COMPONENTES:C/ FIO 
GUIA,

70 UND SOLUM
ED

15,60 1.092,00

16 SONDA URETRAL, PVC ATDXICO 
SILICONIZADO, N* 6,
MALEAVEL,TRANSPARENTE,ATRAUM&T
ICA, DESCART/\VEL, EST£RIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL

600 UND MEDSO
NDA

1,04 624,00

17 SONDA URETRAL, PVC ATOXICO 
SILICONIZADO, NB 12,
MALE&VEL,TRANSPARENTE,ATRAUMAT
ICA, DESCART6VEL, ESTéRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

1.50
0

UND MEDSO
NDA

1,10 1.650,00

18 ANESTESICO INJETAVEL COM
VASOCONSTRITOR PARA ANESTESIA
LOCAL POR BLOQUEIO
DE NERVO OU INFILTRA§AO PARA 
INTERVEN§AO ODONTOLOGICAS, 
LIDOCAINA 296 COM 
NOROEPINEFRINA 0,04MG/ML, CX 
COM 50 TUBETES DE VIDRO DE 1,8 
ML CADA.

12 CX XYLESTE
SIN
CRISTAL
IA

406,00 4.872,00

4

19 TIRA MATRIZ DE POLIESTER 
10MMX12MMX0,5MM EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES

12 Embalage
m

K DENT 
-
QUIMID
ROL

2,76 33,12

20 TIRA ABRASIVA EM ATO PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURA$AO 
INTERPROXIMAIS ,COM
CENTRO NEUTRO, 4MM.CX COM 12
UNIDADES.

12 CX AAF 16,22 194,64

VALOR TOTAL DO LOTE
28.166,36

CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 10.6. 13.2.34 PAB. PARTE FIXA. 339030100000. MATERIAL 
ODONTOLÓGICO, 26.10.6.13.2.34 PAB PARTE FIXA. 339030360000. MATERIAL HOSPITALAR.
, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Altônia-PR., 06/02/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 9/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 08/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 08/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
POLLO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.204.127/0001-05, neste ato representada pelo LENIR 
GREGANINI CARMONA, portador (a) do RG nº 52215030, CPF nº. 803.949.819-87, residente na , na cidade de
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 08/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de fórmula alimentar 
para paciente com necessidade de alimentação especial, para os pacientes Maria de Lourdes de Souza Costa e Roni 
Cleiton Raposo Dias, para atender Ordem Judicial 0001391-77.2022.8.16.0040 do Poder Judiciario do Estado do 
Parana e   Sentença do Procedimento do Juizado Especial Cével 5006784-92.2020.4.04.7004/PR da Justiça Federal, 
respctivamente, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 105 NUTRIÇÃO ALIMENTAR DIANUTRI 
(01LITRO)

42,00 4.410,00

2 1 100 NUTRISON ADVANCED CUBISON, 1,0 
KCAL/ME Litro

81,50 8.150,00

: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 08/2.023, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de maio de 2008.

no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a apresentação.

: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 10.6.22.2.34. ASSISTENCIA FARMACÊUTICA BÁSICA. 339032990100. 
DEMAIS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
nia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato.

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.

Altônia-PR., 07/02/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023

HOMOLOGADO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 002/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 07628666914, com sede a Rua Felipe Camarão, 569 – Centro, na cidade de Pérola
inscrito no CNPJ sob nº. 32.664.718/0001-79, neste ato representada pelo Sr.Tiago Fagner Sambini Dari, portador do
CPF nº. 076.286.669-14, residente na Rua Felipe Camarão, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 
02/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SHOW MUSICAL COM A BANDA INIMIGOS DO RITMO, a seguir descritos:

Lote Item Quant Descrição V. UNIT. TOTAL

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UM SHOW MUSICAL COM A 
BANDA INIMIGOS DO RITMO NO DIA 18.02.2023, NA AVENIDA 07 
DE SETEMBRO, AREA CENTRAL DA CIDADE DE ALTONIA (SHOW 
COM DURAÇÃO DE NO MINIMO 03:00 HORAS DE DURAÇÃO

2.500,00 2.500,00

DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 07628666914 e de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 06/02/2023 e término em 05/06/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº02/2.023”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados no dia 18 de fevereiro de 2023, período noturno,
na Avenida 07 de Setembro, Centro, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos
da Fonte: 
Secretaria de Educação - Divisão de Cultura e Comunicação - 05.002.133920014.2.068.3390.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiro Pessoa Jurídica

Altônia-PR., 06 de fevereiro de 2022.

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 
 

PORTARIA Nº 005/2023 
 

O Vereador, Jessé Antunes dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, e, 

 
Considerando o requerimento protocolado pela servidora 

ROSÂNGELA ONOFRE em 03 de fevereiro de 2023, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder férias regulamentares à Servidora 

ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do cargo de ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA – Símbolo – SC-082, do quadro de servidores desta Casa de 
Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 2021 a 02 de maio de 2022, 
a serem gozadas por 20 dias no período de 13 de fevereiro a 04 de março de 
2023, bem como ao pagamento de 1/3 (um terço) de férias.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 06 dias do 

mês de Fevereiro de 2023. 
 

 
 

Jessé Antunes dos Santos 
Presidente 

 
 
 
 
    

  
 
 

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2022, 
do Edital de Concorrência Pública nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de reperfilamento e recape asfáltico em CBUQ (Concreto betuminoso usinado a 
quente) na Rua Bandeirantes, Rua Ferdinando A. Morra, Rua Jêronimo Beffa, Rua 
Julieta Iwankiw, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua Min. Gabriel Passos, Rua Renato 
Vain, Rua Santos Dumont, Rua Shiro Takashima, com área total de 63.420,27 m2, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme Convênio n° 016/2022 SEIL.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2022.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO 
do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, 
encerrando-se, portanto, em 06 de abril de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 
Pregão Eletrônico nº 007/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 
09.196.392/0001-80
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 4.496.154,00 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, cento 
e cinquenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de fevereiro de 2023 e término em 05 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023 
Pregão Presencial nº 004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 
05.495.541/0001-51
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para confecção 
de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como 
fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos 
Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 157.843,85 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de fevereiro de 2023 e término em 05 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 045/2023, Pregão Eletrônico nº 007/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 09.196.392/0001-
80
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria de Educação, deste 
Município. 
Valor Total: R$ 4.496.154,00 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, cento 
e cinquenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de fevereiro de 2023 e término em 05 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 040/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 046/2023, Pregão 
Presencial nº 004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 05.495.541/0001-
51
Objeto do Contrato: contratação de empresa para confecção de impressos em geral 
(folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de materiais, 
tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município. 
Valor Total: R$ 157.843,85 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de fevereiro de 2023 e término em 05 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 039/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.396.810/0007-29, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados 
na 1ª revisão (10.000km), do seguinte veículo: FIAT STRADA ENDURANCE 1.4 
FLEX; SDS-3E39; Patrimônio: 44405; Frota 561 SMS/UPA, da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.217,30 (Mil e duzentos e dezessete reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 06 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 056/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2023, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria de Educação, deste 
Município, sendo a empresa vencedora:
GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.196.392/0001-
80, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 4.496.154,00 (quatro 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, cento e cinquenta e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 057/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 004/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 004/2023, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa para confecção de impressos em geral 
(folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de materiais, 
tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município, sendo a empresa vencedora:
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.495.541/0001-
51, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 157.843,85 (cento e 
cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 022/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
IGOR CAMPOS COUTINHO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, o Servidor IGOR CAMPOS 
COUTINHO, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob n.º 13.065.063-
5 SSP/PR e CPF sob nº 108.299.799-48, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 horas, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 14 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2932/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
05.02.28.846.0000.0.001 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
31057 R$ 148,90
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31019 R$ 14.851,10
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
31019 R$ 20.000,00
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á dos superávits financeiros, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
31057 Auxílio Financeiro - Créd. ICMS - EC 123/22 - Rec. Livres - SUPERAVIT R$ 148,90
31019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica - SUPERAVIT R $ 
34.851,10
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 6 de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.611/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 26.178,24 (vinte e seis mil cento e setenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 7.386,24
3.3.90.39.00.00 662 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.792,00
FONTE 1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
26.178,24
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
26.178,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 056/2023
 DATA: 06/02/2023
SÚMULA: Nomeia Comissão organizadora para a condução do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2023 destinado à seleção de pessoal temporário para atender à necessidade de excepcional 
interesse público. com base na Lei nº 980/2014.
 O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 980/2014,
RESOLVE:
 Art.1º. Nomear Comissão Especial organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, 
com amplos poderes para acompanhar as inscrições e divulgar todos os atos deste processo 
de seleção de pessoal, tais como: divulgação e homologação das inscrições, análise e decisão 
quanto às possíveis impugnações, recursos e homologação do resultado final e encaminhar 
para a Divisão de Recursos Humanos para que sejam realizados os procedimentos e atos 
administrativos necessários à respectiva contratação e contribuição na realização do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS.
 Art. 2º. Ficam nomeados os servidores abaixo identificados para sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão:
Nome do ServidorCargo na Comissão
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso;Presidente
Jane Eliza Domingos da Silva PavanDiretor
Keity Aparecida de OliveiraMembro
 Art. 3º Ficarão a cargo da comissão organizadora todas as providências necessárias à realização 
do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, obedecendo fielmente às normas legais pertinentes.
 Art. 4º Compete ao presidente da comissão solicitar todos os recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários a realização do Processo Seletivo Simplificado, bem como encarregar-se 
da divulgação, organização, publicações e local da entrevista.
 Art. 5º Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão considerados de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
 Art. 7°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro 
de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCOREÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 007/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA EM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PORTÁTEIS, 
TUDO CONFORME DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL (AS PEÇAS SERÃO FORNECIDAS PELA ADMINISTAÇÃO).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$16.890,00 (Dezesseis mil Oitocentos e noventa Reais ), conforme relação 
com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
•	 A	presente	 licitação	é	destinada	exclusivamente	à	participação	de	microempresas	e	
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 08/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 08/03/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Fevereiro de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
EDITAL N.º 004/2023
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00664 NEUSA DOS SANTOS FARIA VIEIRA  24º ZELADORA 046.165.039-82
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 06 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 006/2020 
PREGÃO 063/2019 

 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, 
estabelecida à Rua Abrão Nacles, nº 514, parque industrial e comercial Abrão Nacles, 
CEP: 87207-500, na Cidade de Cianorte - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 
3631-1829, e-mail: marcelo@bioambiental.com.br, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.680.158/0001-61, neste ato representado através de procuração pelo Sr. Marcelo 
Gonçalves Dias, brasileiro, empresário, portador do RG nº 7.731.932-8 SESP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 037.950.069-88, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 006/2020 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 19/01/2024, 
contados a partir da data de 20/01/2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 41.353,92 (quarenta e um mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois 
centavos), com a aplicação do IPCA de 5,133017%, sendo da seguinte forma: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ADITIVO 

VALOR TOTAL DO 
ADTIVO 

1 

Contratação de empresa para coleta, 
transporte e encaminhamento para tratamento 

de resíduos da Saúde, pertencentes aos 
grupos A – INFECTANTE, B – QUÍMICO e E – 
PERFUROCORTANTES conforme a Resolução 

CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da 
ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, incluindo consultórios odontológicos e 

os distritos. 

MÊS 12 R$            
3.277,90 

R$            
3.446,16 R$ 2.019,12 

       

 
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 25 de Janeiro de 2023. 
  
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
____________________________________________________ 

BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 08.680.158/0001-61 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________         ________________________________                                     
Nome: José Carlos dos Santos Neto   Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 13.874.832-4     RG: 10.497.866-5 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.613/2023
DATA: 06/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer 
jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor do LUIZ CLUB ATHLETICO PARANAENSE resultado do 
processo de Inexigibilidade de licitação n. º 003/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n. º 003/2023 
em favor do CLUB ATHLETICO PARANAENSE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
OFICIAIS DE JOGO COM A MARCA “ESCOLA FURACÃO” PARA UTILIZAÇÃO DOS ATLETAS/
ALUNOS NAS COMPETIÇÕES E JOGOS AMISTOSOS QUE O MUNICIPIO DE ICARAIMA VIER 
A DISPUTAR.
Art. 3º) este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para aquisição 
de produtos e materiais de informática, processamento de dados e afins, destinado a suprir 
as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do 
Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 
20/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 03 de Fevereiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 012/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 2º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 004/2023, em 
favor empresa ROSELI ALVES DE SOUZA GOMES 01812628943, CNPJ: 15.463.472/0001-58, 
que tem como objeto a contratação de empresa visando o fornecimento de sorvetes de frutas, 
para distribuição aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, no valor de R$ 968,00 
(novecentos e sessenta e oito reais), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 de fevereiro de 2023.
Misael Alves da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO OS SERVIDORES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato os servidores do Quadro do Magistério Municipal, carga 
horária de 20 horas, a partir de 11 de fevereiro de 2023, abaixo relacionados:
SERVIDOR ATO DE NOMEAÇÃO
ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO  Portaria nº 032/2019, de 11.02.19
EDINÉIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS  Portaria nº 025/2019, de 11.02.19
EDNÉYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO  Portaria nº 026/2019, de 11.02.19
ELIANA FUMIKO KOWATA  Portaria nº 029/2019, de 11.02.19
ESTEFANI APª. SOARES DOS SANTOS  Portaria nº 033/2019, de 11.02.19
FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS  Portaria nº 030/2019, de 11.02.19
LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA  Portaria nº 034/2019, de 11.02.19
LUANA PALOZI DINIZ  Portaria nº 024/2019, de 11.02.19
LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA  Portaria nº 021/2019, de 11.02.19
MÔNICA APARECIDA SANTOS  Portaria nº 028/2019, de 11.02.19
PATRÍCIA DA SILVA ABREU  Portaria nº 031/2019, de 11.02.19
SILVANA SORES DE SOUZA  Portaria nº 022/2019, de 11.02.19
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 023/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA HELEN CÁSSIA DE CARVALHO MARTINS 
DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, a Servidora HELEN CÁSSIA DE CARVALHO MARTINS DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 13.605.144-0/PR e CPF sob nº 104.087.999-35, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 15 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 120/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1°. Designar o funcionário TAYNÁ CECCON MARTINS, portador do RG: 9.123.201-4 e CPF: 
065.366.449-48, escolaridade de mestrado, para desempenhar a função de Secretária Executiva 
dos Conselhos Municipais, vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná.
Art.2°. A presente portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 108/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1°. Revogar em todo seu teor a portaria n° 824/2022 publicado no dia 17 de agosto de 2022 
no Diário Oficial Umuarama Ilustrado n° 12.505 na página b2, que designa o funcionário JOÃO 
CARLOS DUTRA SANTANA, portador do RG: 13.141.261-4 e CPF: 109.570.029-47, escolaridade 
de nível superior, para desempenhar a função de Secretário Executivo dos Conselhos Municipais, 
vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art.2°. A presente portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 25/2023
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 24/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2023, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4222 LILIANE DA SILVA RODRIGUES 057.640.979-08 43°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  26/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4524 CLEIDE SEVERINO ALVES PANARO TEIXEIRA 871.992.549-20 44°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 06 (seis) de FEVEREIRO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 101/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER PERMUTA FUNCIONAL entre as servidoras DANIELI BARBOSA ROSSATO, CPF 
nº 059.443.009-73, ocupante do cargo de Professora, junto a Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, deste Município com CECÍLIA IMACULADA CONCEIÇÃO SAULLIN, CPF n° 
843.732.109-34, ocupante do cargo de Professora, da Prefeitura Municipal de Tapejara, mediante 
Termo de Convênio n°01/2022 e  pedido formulado através de requerimento n°155/2023, por um 
período de 1(um) ano, a contar  do dia 01/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

RESOLUÇÃO Nº 015/2023

CONTRATA LUIS  OTÁVIO DOS SANTOS  MAZUREK,
PARA O  EMPREGO  PUBLICO  DE  ADVOGADO,  EM
VIRTUDE  DA  HABILITAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO.

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado

pelo CISA, em 16 de outubro de 2022, fornecido pela Comissão Especial, homologado em data de

15 de dezembro de 2022, através do Edital Nº 017/2022.

RESOLVE:

I  –  Contratar  LUIS OTÁVIO DOS SANTOS MAZUREK,

portador do RG. n.º 12.308.589 - 2 SSP/PR e do CPF 108.499.319 - 83, no Emprego Público de

Advogado, com carga horária de 20 horas semanais em virtude da habilitação em Concurso Público,

a partir de 06 de fevereiro de 2023.

II – Esta resolução entra em vigor nesta data.

Umuarama-PR, 06 de fevereiro de 2023.

NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023
PROCESSO N° 003/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa para o Fornecimento de Material de Informática, material de processamento de 
dados, Periféricos, suprimentos de informática, para atendimento das necessidades  junto as suas secretarias, 
departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 17/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 17/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 115.826,50 (cento e quinze mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 06 de fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 014/2023 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 

3/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 3/2023, O objeto da presente 

licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Agente de Integração para 

operacionalizar e auxiliar a administração no programa de estágio do Município de Esperança Nova, 

mediante concessão de bolsa de estágio não obrigatório remunerado a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva em cursos de ensino regular/Técnico e superior oferecidos por 

instituições públicas ou privada, nas diversas áreas da Administração Pública do município de 

Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes do Anexo I e Termo de Referência., tendo 

sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 

processo: 

 
1) FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.166.662/0001-97 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 332.970,00 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta reais). 
Sendo o valor de R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) referente ao valor total das bolsa dos 
estagiarios, e sendo o valor de  R$2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais), correspondendo 
a 0.90% do valor total da bolsas referente taxa aministrativa da vencedora. 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 03/02/2023. 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA – PR E A SUCESSÃO DE ROSIANE ALVES ALEXANDRE (IN MEMORIAM), 
ATRAVÉS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO JD-JE/00041/2017 COM A ITAIPU BINACIONAL.
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 77.857.183/0001-90 com sede na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, na cidade de Guaíra – 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HERALDO TRENTO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade 859.664-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 
428.867.759-91, residente e domiciliado neste Município de Guaíra – Estado do Paraná, aqui 
designado CEDENTE, e do outro lado, JOSÉ ADEMIR DURANTE, brasileiro, viúvo, portador 
da Cédula de Identidade de nº 000630216 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 557.567.191-72, 
residente neste Município de Guaíra – Estado do Paraná, adiante denominado  CESSIONÁRIO, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Termo de Cessão de Uso, que reger-se-á no que lhe 
for aplicável pelo Termo de Convênio nº 4500047957 e Decreto nº 212 de 17 de agosto de 2020, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente ajuste de cessão de uso, em favor do CESSIONÁRIO, do imóvel de 
propriedade do CEDENTE, situado na rua Leopoldino Julio Dos Santos, nº99, Lote nº 12, Quadra 
nº 01, do Loteamento Residencial São Domingos, objeto da Matrícula nº 19.389 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO:
O objetivo do presente Termo Aditivo é o de transferir a titularidade da figura do CESSIONÁRIO, 
outrora compreendido pela Sra. ROSIANE ALVES ALEXANDRE, em favor de seu cônjuge 
supérstite, o Sr. JOSÉ ADEMIR DURANTE.
JUSTIFICATIVA: Tal alteração se deve ao falecimento da sra. ROSIANE ALVES ALEXANDRE 
(certidão de óbito anexa), e tem como subsídio os termos da Cláusula Sétima: “Quaisquer 
alterações dos termos e condições da presente pactuação serão objeto de Termo Aditivo, por 
mútuo consentimento dos partícipes, e dele passando a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito;” e ainda a Cláusula Nona: “Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento desta cessão de uso, em todos os termos, cláusulas e condições.” do Termo de 
Cessão de Uso celebrado anteriormente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo inicial.
E, por estarem em concordância, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e 
forma, me presença de duas (02) testemunhas, que a tudo assinam
Guaíra-PR, 06 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
CEDENTE
JOSÉ ADEMIR DURANTE
CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:
CPF:
RG:
CPF:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05 e 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2020
DISPENSA 005/2020
Aos 06 dias do mês de janeiro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado 
pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
JR ALVES SATIM – ME com sede estabelecida na Rua Professor Olimpio de Oliveira, 44, CEP 
87.105-038, no distrito de Floriano, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.526.550/0001-28, neste ato devidamente representada pela Sra. JULIANA ROSA 
ALVES SATIM, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Maringá-PR, portadora do RG 
8.448.488-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 031.740.999-94, telefone: (44) 3260-
1226, e-mail: atendimento@jrsolucoesdigitais.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 13 de fevereiro de 2023 e término em 12 de fevereiro de 2024, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Este Termo Aditivo tem, também, a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, 
em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de 
acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 1.788,00 (mil setecentos e 
oitenta e oito reais), sendo R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais) mensais, em razão da 
prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
JR ALVES SATIM – ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 06/02/2023 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 06 de fevereiro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2018 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a EMPRESA  JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.233.582/0001-07, com sede à Avenida Tiradentes, nº 
2680, Jardim Paraíso, CEP: 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada  pelo 
Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO,  brasileiro,  casado, empresário, portador do CPF/MF Nº 046.473.359-68 e do 
RG. 651.305 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 025/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018, com as seguintes 
condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100%, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018, que findaria em 12 de MARÇO 

de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 12 de março de 2024. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) para R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e 
duzentos reais) considerando o acréscimo de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) referente ao 
acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QT. INICIAL Q. ADIT. VALOR UN. VALOR TOTAL

01 01 

Contratação de empresa jornalística, para prestação de 
serviços de publicação, com circulação mínima de sei dias 
na semana, dos atos oficiais do Município de Francisco 
Alves. Compreendendo o poder executivo, suas 
autarquias, fundações, conselhos municipais, tais como 
leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos 
de processos administrativos, licitações, contratos, 
resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc. 

12 meses 12 meses R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 

VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 43.200,00 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei 

nº 8.666/93, e Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 03 de FEVEREIRO de 2023. 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

______________________________________ 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP/Contratada 

ILÍDIO COELHO SOBRINHO /Representante 

Testemunhas: 
_______________________________________         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57        CPF: 094.499.089-40 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 440/2022
b) Licitação Nrº             :            118/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/02/2023
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR, DESTINADO 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE FINANÇA, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA, SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO PUBLICA, SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA E SECRETARIA DE SAÚDE, COM 
OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS, VISANDO MANTER O PLENO FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES, NO SUPORTE DAS TAREFAS E AÇÕES OPERACIONAIS. COM BASE NO 
LEVANTAMENTO DO CONSUMO NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE CADA 
ÓRGÃO, PERÍODO PREVISTO DE 12 MESES.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.243.0017.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.30.00.00. - 932 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.065.3.3.90.30.00.00. - 933 - MATERIAL DE CONSUMO
10.004.08.243.0017.6.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 83.413.591/0003-18 
no valor total dos itens vencidos de R$ 134.452,20 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e vinte centavos).
2) C. J. LOPES PAPELARIA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.753.647/0001-08 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 82.354,81 (oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e um centavos).
3) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 46.186.229/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 63.296,67 (sessenta e três mil, 
duzentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).
4) DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
82.803.230/0001-53 no valor total dos itens vencidos de R$ 44.685,00 (quarenta e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais).
5) PRIMUS MAGAZINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.165.422/0001-67 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 22.623,51 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e um 
centavos).
6) PAPERFELX COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.299.558/0001-69 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 18.426,15 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quinze 
centavos).
7) TCM OFFICE LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 19.454.034/0001-84 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 13.646,23 (treze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos).
8) MAX DSITRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
47.725.565/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.141,48 (treze mil, cento e quarenta 
e um reais e quarenta e oito centavos).
9) DIOGENES HENRIQUE SIMIGUEN NEVES 10657667935 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
42.765.841/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.029,06 (sete mil e vinte e nove reais 
e seis centavos).
10) DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674 inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.930.390/0001-
37 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.943,83 (cinco mil, novecentos e quarenta e três reais 
e oitenta e três centavos).
11) LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.190.313/0001-13 
no valor total dos itens vencidos de R$ 5.133,80 (cinco mil, cento e trinta e três reais e oitenta 
centavos).
12) H R CARLONE inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.126.408/0001-75 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 3.950,94 (três mil, novecentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos).
13) 48.853.318 CRISTIANO CORREA DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.853.318/0001-41 
no valor total dos itens vencidos de R$ 3.180,10 (três mil, cento e oitenta reais e dez centavos).
14) POLEX COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.373.592/0001-80 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.613,10 (um mil, seiscentos e treze reais e dez centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de fevereiro de 2023.
 Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

     

       

       
       

DECRETO Nº  1780/2023, de 06 de Fevereiro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 158.970,00 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos e setenta reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.256. MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022  
437 - 4.4.90.51.00.00 - 866 - OBRAS E INSTALAÇÕES 33.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
374 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
438 - 3.3.90.39.00.00 - 876 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.970,00
  
Total Suplementação: 158.970,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotação e Superávit Financeiro e provável Excesso de Arrecadação verificado a seguir, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
372 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
09.002 Divisão de Indústria e Comércio  
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
378 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
381 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
382 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
383 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
  
Total: 100.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3876 IMPLEM. DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM SIST. DE ILUM. PÚBL. -
TCT-PRF-080/2022 - Exerc. Ant. 876 25.970,00

  
Total: 25.970,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.2.99.01.06.00 - MEU CAMPINHO - PAULISTÂNIA 33.000,00
  
Total: 33.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Fevereiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 14/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M C G GAZOLA - ME
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa 
jurídica na Área de Saúde, Assistência Social e Educação para a prestação de serviços, que 
serão pagos com base na Tabela Valores constante Lei Ordinária Municipal nº 652/2022, conforme 
anexo III..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 07 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 38.109,12 (trinta 
e oito mil, cento e nove reais e doze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 5/2023.
Alto Piquiri - PR, 07 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 15/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A PEDRO MORO ASSISTENTE SOCIAL - LTDA
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa 
jurídica na Área de Saúde, Assistência Social e Educação para a prestação de serviços, que 
serão pagos com base na Tabela Valores constante Lei Ordinária Municipal nº 652/2022, conforme 
anexo III.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 07 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 55.857,24 
(cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE 
nº 5/2023.
Alto Piquiri - PR, 07 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALEXANDRA PEDRO MORO
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1782/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE nº 5/2023, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 13/2023 
de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de INEXIGIBILIDADE nº 
5/2023, que tem por objeto a (o) O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento 
de pessoa jurídica na Área de Saúde, Assistência Social e Educação para a prestação de serviços, 
que serão pagos com base na Tabela Valores constante Lei Ordinária Municipal nº 652/2022, 
conforme anexo III.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
M C G GAZOLA - ME R$ 38.109,12 trinta e oito mil, cento e nove reais e doze centavos
A PEDRO MORO ASSISTENTE SOCIAL - LTDA R$ 55.857,24 cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de fevereiro de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1781/2023, de 06 de Fevereiro de 2023.

Estabelece valor da UFM-Unidade Fiscal de Referência no
Município de Alto Piquiri-PR para o ano de 2023 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida em R$ 250,05 (duzentos e cinquenta reais e cinco centavos), para o exercício de
2023, o valor da UFM - Unidade Fiscal de Referência no Município de Alto Piquiri, com base no IPCA divulgado
pela FGV/IBGE para o ano de 2022, que foi de 5,79%.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos legais a partir de 1º de Janeiro
de 2023.

Alto Piquiri, 06 de Fevereiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°003/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eliane Marta Cury
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 002/2022, 
firmado em 07/03/2022, a partir de 03/02/2023.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 03/02/2023
DATA DO DISTRATO: 06/02/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de fevereiro 
de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°001/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Zenaide Leandro de Brito
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 003/2022, 
firmado em 07/03/2022, a partir de 27/01/2023.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 27/01/2023
DATA DO DISTRATO: 26/01/2023
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°002/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Andreia Aparecida de Freitas Goncalves
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 011/2022, 
firmado em 11/03/2022, a partir de 27/01/2023.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 27/01/2023
DATA DO DISTRATO: 26/01/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do mês de janeiro 
de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
Republicado por Incorreção.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 063/2023
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Rosimere dos Santos Costa Silva e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Rosimere dos Santos Costa Silva, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.272.933-8, ocupante do cargo de Agente comunitário 
de saúde, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, sem prejuízo de seus vencimentos, 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 27/01/2023 à 26/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 27/01/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reinaldo Soares Bandeira, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reinaldo Soares Bandeira, brasileiro, casado, 
motorista l, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.790.199-7, relativas ao período aquisitivo 
09/02/2020 a 08/02/2021, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 065/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauro Tezolin e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauro Tezolin, brasileiro, divorciado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 3.586.197-1, relativas ao período aquisitivo 07/02/2020 
a 06/02/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 de fevereiro 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2023
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.630.815-8SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 
05/02/2022 a 04/02/2023, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 
de Fevereiro de 2023, abono pecuniário do período de 21/02/2023 à 07/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE IVaTÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 05/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado 
através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), 
onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE PONTOS
34 º Gabriele Varone Oliveira 091.400.389-55 16/12/1996 2,0
Ivaté, 06 de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 019/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EDNA APARECIDA DE LIMA DE BRITO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 7.274.525-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de 
Supervisor Escolar, 40 horas, junto ao CMEI Santa Terezinha, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 020/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EUNICE PRUDENCIO DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 1241501 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 021/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LEILA MILANI DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 
7.595.704-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de 
Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 022/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LUIZA CHIZUKO HARAGUCHI ZIPPE, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 56837558 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Orientador Pedagógico, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função em seu 1° e 2° padrão, a 
partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 023/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 6.960.635-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 024/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 5.415.288-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o 
exercício da função de Supervisor Escolar, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir de 
01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função em seu 1° e 2° padrão, a 
partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 025/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora TANIA REGINA ROCHA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 58308447 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Supervisor Escolar, junto a Escola Municipal Herculândia, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função em seu 1° e 2° padrão, a 
partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 026/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora VANESSA RUBIA MILANI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 8.718.336-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de 
Orientador Pedagógico, 40 horas, junto ao CMEI Santa Terezinha, a partir de 01 de fevereiro de 
2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 518/2022
Designa e concede Gratificação a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Decreto 210/2022 que regulamenta o Artigo 61 da Lei 678/2015 para dispor sobre 
o processo de escolha dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Ivaté;
Considerando Artigo 58 da Lei nº. 678/2015 que dispõe sobre Gratificação para o exercício de 
função;
Considerando o Edital Interno SEDUC 01/2022, 02/2022 e 03/2022, do Processo de escolha de 
diretores da Rede Pública Municipal de Ivaté.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora JODELE PAES MILANI LEME, portadora da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 8.756.478-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Santa Terezinha, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, no período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado Por Incorreção

PORTARIA Nº. 519/2022
Designa e concede Gratificação a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Decreto 210/2022 que regulamenta o Artigo 61 da Lei 678/2015 para dispor sobre 
o processo de escolha dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Ivaté;
Considerando Artigo 58 da Lei nº. 678/2015 que dispõe sobre Gratificação para o exercício de função;
Considerando o Edital Interno SEDUC 01/2022, 02/2022 e 03/2022, do Processo de escolha de 
diretores da Rede Pública Municipal de Ivaté.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARTA DE MATOS SOBRINHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 47955092 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de Diretora 
do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2024.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, no período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 Republicado por Incorreção

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 520/2022
Designa e concede Gratificação a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Decreto 210/2022 que regulamenta o Artigo 61 da Lei 678/2015 para dispor sobre 
o processo de escolha dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Ivaté;
Considerando Artigo 58 da Lei nº. 678/2015 que dispõe sobre Gratificação para o exercício de 
função;
Considerando o Edital Interno SEDUC 01/2022, 02/2022 e 03/2022, do Processo de escolha de 
diretores da Rede Pública Municipal de Ivaté.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARCIA SUELI FASSINA PEGORARO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 5.044.234-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o 
exercício da função de Diretora da Escola Municipal Professor Walter Bergman, no período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, no primeiro e 
segundo padrão, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 521/2022
Designa e concede Gratificação a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Decreto 210/2022 que regulamenta o Artigo 61 da Lei 678/2015 para dispor sobre 
o processo de escolha dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Ivaté;
Considerando Artigo 58 da Lei nº. 678/2015 que dispõe sobre Gratificação para o exercício de 
função;
Considerando o Edital Interno SEDUC 01/2022, 02/2022 e 03/2022, do Processo de escolha de 
diretores da Rede Pública Municipal de Ivaté.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA PEDROZO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 60722846 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o 
exercício da função de Diretora da Escola Municipal Herculândia, no período de 01 de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, no primeiro e 
segundo padrão, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 522/2022
 Designa e concede gratificação a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora MADALENA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 
6.796.931-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de Orientador Pedagógico, 20 
horas, junto ao CMEI Menino Deus e para o exercício da função de Coordenador Pedagógico, 20 
horas, junto á Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o Nível e Classe em que se encontra para o exercício da função, a partir de 01 de janeiro 
de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2022. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
 Republicado por Incorreção 

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
APRESENTADA(S) PARA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que após a apresentação de nova documentação 
por parte da(s) proponente(s) interessada(s) no procedimento licitatório na modalidade Concorrência 
Pública nº 02/2022, que tem como objeto a Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo lote 
urbano nº 1/2/3-21/22/23-B (um/dois/três–vinte e um/vinte e dois/vinte e três-B), com a área de 1.021,23m² 
(um mil e vinte e um vírgula vinte e três metros quadrados), da quadra nº 201 (duzentos e um), localizado 
no perímetro urbano do Município, contendo um barracão industrial em alvenaria, localizado na Avenida 
Rio Branco, nº 972, Centro, Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de 
confecção e/ou facção e/ou acabamento de peças de vestuários, conforme lavrado na ata de abertura e 
julgamento nº 01, com base no Art. 48, da Lei 8.666/1993, ficou estipulado o dia 08 de fevereiro de 2023, 
às 14:00min, para a Sessão Pública de Abertura e Julgamento do Envelope nº 02. O presente aviso está 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR., 19 de janeiro de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Presidente da CPL.

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2023
Concede Férias a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, matrícula nº 1948-8, ocupando o cargo efetivo de 
Professor, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 23/01/2023 a 21/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066/2023
Concede Férias a servidora ANDREIA REGINA NERI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDREIA REGINA NERI, matrícula nº 2041-9, ocupando o cargo 
efetivo de Professor, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 01/02/2023 a 
02/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 063/2023
Designa o servidor OSVALDO SERGIO MAIA, para responder pela Gestão Orçamentaria do 
Fundo Municipal de Saúde.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
 CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002/2010, de 02 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores públicos do Município de Pérola), e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor OSVALDO SERGIO MAIA, matricula 700-5, para responder pela 
Gestão Orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde, acrescendo-se 20% (vinte por cento) de 
gratificação sobre seus vencimentos, a partir de 01 de fevereiro de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 065/2023
Concede Férias a servidora VANESSA PRIANTE ALECRIM, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA PRIANTE ALECRIM, matrícula nº 1951-8, ocupando o 
cargo efetivo de Professor, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 01/02/2023 a 
02/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ.

          

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - C 
 
Art. 1º - A Prefeita Municipal de Francisco Alves - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito preliminar das provas escritas objetivas realizadas no dia 05 de fevereiro de 
2023, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 001/2023, conforme 
segue: 

 

QUESTÕES AGENTE DE 
ENDEMIAS 

AGENTE DE 
SAÚDE 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

AUXILIAR DE 
LIMPEZA E 

ORDEM 
PÚBLICA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

1.  D D C A A 
2.  A A C B B 
3.  C C A B B 
4.  D D B D D 
5.  B B D A A 
6.  A A A C C 
7.  B B D D D 
8.  D D B C C 
9.  B B D A A 
10.  D D A B B 
11.  A A B D D 
12.  C C D B B 
13.  C C A A A 
14.  A B C C C 
15.  D D D D D 
16.  D D D D D 
17.  C A C A A 
18.  C C A C C 
19.  B A C A A 
20.  D D C D D 
21.    D   
22.    B   
23.    A   
24.    B   
25.    D   

 

          

 

QUESTÕES DENTISTA ENFERMEIRO 
PADRÃO FARMACÊUTICO FONOAUDIÓLOGO MÉDICO MONITOR 

SOCIAL 
1.  C C C C C D 
2.  C C C C C A 
3.  A A A A A C 
4.  B B B B B D 
5.  D D D D D B 
6.  A A A A A A 
7.  D D D D D B 
8.  B B B B B B 
9.  D D D D D C 
10.  A A A A A D 
11.  B B B B B D 
12.  D D D D D A 
13.  A A A A A B 
14.  C C C C C D 
15.  C C C C C A 
16.  D A C A C C 
17.  D C D D A D 
18.  C A A A D B 
19.  C A A B D A 
20.  D C B D C C 
21.  C C C A B  
22.  B C B D A  
23.  C C D B C  
24.  A C A D D  
25.  D D C B A  

 

          

 

QUESTÕES MOTORISTA 
CATEGORIA “D” 

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, DE 1ª 
AO 5ª SÉRIE INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

PSICÓLOGO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM VIGIA 

1.  A C C D A 
2.  B C C A B 
3.  B A A C B 
4.  D B B D D 
5.  A D D B A 
6.  C A A A C 
7.  D D D B D 
8.  C B B D C 
9.  A D D B A 
10.  B A A C B 
11.  D B B D D 
12.  B D D C B 
13.  A D A A A 
14.  C C D B C 
15.  D A C D D 
16.  D B D C D 
17.  A B B D A 
18.  C A A B C 
19.  A C C A A 
20.  D D A A D 
21.   A A   
22.   B C   
23.   A A   
24.   C D   
25.   D B   

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Francisco Alves - PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 005, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, LARISSA MIDORI WADA BETTINI.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora LARISSA MIDORI WADA BETTINI, brasileira, casada, 
funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.413.022-6 expedida pela 
SSP/PR e CPF sob nº 005.553.089.36, nomeada, no cargo efetivo de Professora 
de 1º ao 5º ano de séries iniciais, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 06 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 006, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
EXONERA, SONI STELA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SONI STELA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, portadora da Cédula Identidade nº 4.859.807-2 SSP/PR, 
aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme processo 
de benefício nº 204.033.987-0.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, conforme processo de benefício nº 204.033.987-0, a Senhora SONI 
STELA, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.859.807-
2 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 749.675.689-04, no cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
o dia 01/02/2023.
 Francisco Alves, em 06 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 05/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,  resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2022, destinado à contratação de pessoal em regime próprio nos termos do artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e formação de cadastro de reserva.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
243260 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987 18,00 16,00 10,00 32,00 76,00 1º
247060 PAULA CAROLINE C. DOS SANTOS GOUVEIA 05/11/1996 14,00 10,00 10,00 32,00 66,00 2º
248888 REGIANE ANTUNES PARRO 20/07/1989 14,00 10,00 6,00 32,00 62,00 3º
249223 CIRINEU BURIN MULEZINI 27/11/1972 16,00 16,00 6,00 24,00 62,00 4º
249432 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 09/07/1991 16,00 16,00 6,00 24,00 62,00 5º
241807 KARINE PATRICIA MACEDO LEGAL 16/08/1993 8,00 12,00 4,00 36,00 60,00 6º
248932 ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 01/03/1984 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 7º
248145 STELLA CARLA SILVA BIASOTTO 02/08/1996 18,00 12,00 6,00 24,00 60,00 8º
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Não houve candidato classificado.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248044 ROBERTA LIMA SANTOS 17/09/2001 12,00 12,00 12,00 36,00 72,00 1º
247943 ANA PAULA BOCHINI GARCIA 08/06/1995 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2º
244814 DIEGO SILVA DOS SANTOS 02/09/1997 12,00 10,00 12,00 28,00 62,00 3º
240418 THIAGO BICUDO DOS SANTOS 16/04/2002 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 4º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248847 DAIANE MARIA SANTOS SCARSO 21/06/1996 18,00 14,00 8,00 36,00 76,00 1º
241177 GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS SANTOS 10/02/1981 18,00 12,00 14,00 32,00 76,00 2º
239906 SANDRA DE FATIMA PERES  OLIVEIRA TEIXEIRA 07/10/1988 12,00 12,00 10,00 40,00 74,00 3º
245352 MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 14/04/2003 16,00 14,00 6,00 36,00 72,00 4º
244801 CRISTINA RORATO 24/12/1984 16,00 14,00 10,00 28,00 68,00 5º
248670 MARIANA CRISTINA COUTO 16/02/2000 12,00 18,00 10,00 28,00 68,00 6º
242361 LUANA DA SILVA COSTA 04/11/1996 12,00 10,00 12,00 32,00 66,00 7º
244626 CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI 11/05/1988 16,00 10,00 12,00 28,00 66,00 8º
241160 MAGNOLIA BOARETTO RODRIGUES 11/10/2004 16,00 10,00 6,00 32,00 64,00 9º
249321 JHENIFER CUNHA DE OLIVEIRA 19/08/2001 14,00 12,00 6,00 32,00 64,00 10º
247218 JOSIANE DAVANZO RANGEL SILVA 06/10/1988 12,00 16,00 12,00 24,00 64,00 11º
240369 AMANDA MELO GEAROLA 20/06/2001 8,00 14,00 8,00 32,00 62,00 12º
241675 JOICE DA SILVA PONTES 16/09/2002 20,00 8,00 6,00 28,00 62,00 13º
246809 RENATA VERBES DOS SANTOS 25/09/1991 16,00 14,00 4,00 28,00 62,00 14º
247467 EDILAINE FRANCIELI CONTI PINA 21/03/1995 16,00 12,00 6,00 28,00 62,00 15º
242863 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO 19/09/1992 12,00 14,00 8,00 28,00 62,00 16º
244092 MARCIA APARECIDA FEIJO 21/06/1984 16,00 12,00 4,00 28,00 60,00 17º
239964 ROSANGELA S PRADO DA SILVA 13/01/1979 14,00 12,00 6,00 28,00 60,00 18º
240034 TATIANA BELINI FERREIRA 02/02/2000 12,00 10,00 10,00 28,00 60,00 19º
248854 EDILAINE BARRAGAN DA SILVA 24/04/1998 16,00 14,00 10,00 20,00 60,00 20º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
249341 JULIO CESAR BARALDI DE ANDRADE 16/07/1989 16,00 18,00 14,00 28,00 76,00 1º
247814 FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS 14/04/1995 18,00 20,00 14,00 24,00 76,00 2º
242306 CAIO VINICIUS VIEIRA 22/11/2004 12,00 18,00 12,00 32,00 74,00 3º
239901 MARCIO ANTUNES DE SANTANA 30/12/1984 14,00 10,00 14,00 28,00 66,00 4º
249092 FABIO MARTINS BARBOSA 26/03/1978 8,00 20,00 10,00 28,00 66,00 5º
248199 JONATHANS FREITAS VASCONCELOS 05/06/1990 12,00 18,00 12,00 24,00 66,00 6º
247401 JHONATAN SANTOS PROIETI 31/03/2001 10,00 8,00 14,00 32,00 64,00 7º
248708 ANTONIO CARLOS BRAGA 31/12/1966 14,00 12,00 14,00 24,00 64,00 8º
249345 MATHEUS SANTOS SIQUEIRA 11/03/2004 16,00 14,00 8,00 24,00 62,00 9º
241669 GUILHERME DE LIMA RAMOS 12/02/1999 10,00 16,00 10,00 24,00 60,00 10º
CIRURGIÃO DENTISTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248305 RAFAELA NOGUEIRA ANTONIETTE 27/10/1997 6,00 10,00 10,00 36,00 62,00 1º
245952 NATHALIA JARDIM REBERTE  CAVICHIOLI 17/12/1994 6,00 8,00 10,00 36,00 60,00 2º
ELETRICISTA
Não houve candidato classificado.
ENFERMEIRO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
244656 CLEONICE MATEUS DA SILVA AMORIM 09/07/1979 18,00 12,00 6,00 32,00 68,00 1º
244142 DANIELI SARAIVA 16/08/1994 16,00 8,00 2,00 36,00 62,00 2º
ENGENHEIRO CIVIL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247664 JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI 14/11/1993 16,00 18,00 8,00 36,00 78,00 1º
249496 LUCAS BANDEIRA GOBO 09/10/1995 20,00 18,00 2,00 36,00 76,00 2º
248631 MAYCON RICARDO DE LUCENA CARVALHO 05/03/1986 12,00 14,00 12,00 36,00 74,00 3º
247653 LUCAS LORENZATTO 07/04/1994 12,00 16,00 14,00 32,00 74,00 4º
249116 BRUNO BUCH OLIVATI 27/01/1996 18,00 12,00 8,00 32,00 70,00 5º
246402 CHEILA BRAMBILLA FREIRE 04/02/1999 14,00 18,00 6,00 32,00 70,00 6º
249428 IURY NOGUEIRA PALOZI FARIA 20/02/1986 14,00 20,00 12,00 24,00 70,00 7º
245196 MATHIAS LIMA DE ANDRADE GUILHERME 30/12/1993 12,00 20,00 8,00 28,00 68,00 8º
249280 ALLINE MORO DE OLIVEIRA 30/03/1993 10,00 18,00 6,00 32,00 66,00 9º
249067 KEVIN YUGO SATO 22/06/1994 12,00 18,00 8,00 28,00 66,00 10º
242946 DHIEGO FERREIRA VICENTE 16/10/1989 8,00 16,00 8,00 32,00 64,00 11º
247625 PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO 06/04/1993 14,00 18,00 2,00 28,00 62,00 12º
245815 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 10,00 14,00 4,00 32,00 60,00 13º
242301 CLAUDOMIRO SOARES DA ENCARNACAO 01/09/1980 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 14º
247766 CARLOS EDUARDO YATAGAI DIAS 22/03/1996 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 15º
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
240041 ANA JESSICA DE MARCHI GOMES 08/05/1991 18,00 10,00 10,00 36,00 74,00 1º
249265 GILCIELEN DE OLIVEIRA CARREIRO 21/02/1997 14,00 16,00 8,00 32,00 70,00 2º
FONOAUDIÓLOGO
Não houve candidato classificado.
MECÂNICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249286 JOSE APARECIDO FERNANDES LOPES 29/09/1979 16,00 16,00 10,00 24,00 66,00 100,00 86,40 1º
MEDICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247686 SARA RUBECHINI MORAES 08/10/1997 14,00 18,00 10,00 40,00 82,00 1º
240897 GABRIEL PINATO ORTI DE ARAUJO 18/07/1991 18,00 14,00 10,00 36,00 78,00 2º
239997 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 12/06/1991 14,00 14,00 10,00 36,00 74,00 3º
247817 MILKO LLORENTE MACHADO 16/11/1985 12,00 16,00 6,00 36,00 70,00 4º
247714 LUCAS CABRIANA FAJARDO 11/12/1985 10,00 12,00 2,00 36,00 60,00 5º
MOTORISTA II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
240157 CLAUDEMIR SOLER 21/01/1980 14,00 20,00 18,00 32,00 84,00 100,00 93,60 1º
244332 JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA 09/07/1981 12,00 16,00 12,00 40,00 80,00 95,00 89,00 2º
241028 ALEXSANDRO DE LIMA 10/04/1975 12,00 16,00 16,00 20,00 64,00 100,00 85,60 3º
249357 FERNANDO CANDIDO PEREIRA 06/04/1995 16,00 16,00 12,00 24,00 68,00 90,00 81,20 4º
248318 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA GONZALES 06/07/1987 16,00 16,00 10,00 24,00 66,00 75,00 71,40 5º
241777 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO 01/04/1966 10,00 18,00 14,00 28,00 70,00 70,00 70,00 6º
NUTRICIONISTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
240354 LARISSA GALANI BATISTELA 13/03/2000 18,00 12,00 6,00 24,00 60,00 1º
OPERADOR DE MAQUINAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249418 SANDRO APARECIDO BATAGLIA 23/07/1980 12,00 20,00 12,00 20,00 64,00 100,00 85,60 1º
PEDREIRO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249193 RAFAEL PRANDINI DA SILVA 24/06/1987 18,00 20,00 14,00 36,00 88,00 99,00 94,60 1º
241813 CLOVIS ANTONIO CANDIDO 07/04/1973 14,00 20,00 18,00 28,00 80,00 100,00 92,00 2º
245459 LAUDEMIR PAZZETTO 22/02/1975 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 100,00 84,80 3º
243168 RICARDO IANCHE 19/10/1972 10,00 14,00 12,00 24,00 60,00 100,00 84,00 4º
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
248027 FERNANDO DE OLIVEIRA BRUGNOLLI 07/12/1980 6,00 18,00 14,00 36,00 74,00 2,00 76,00 1º
240572 SIMONE CRISTINA PALOTA RIBEIRO 02/03/1970 12,00 10,00 8,00 32,00 62,00 7,00 69,00 2º
244018 GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM 16/08/1996 14,00 10,00 6,00 36,00 66,00   66,00 3º
249233 LUCAS BICUDO DOS SANTOS 16/11/1999 16,00 12,00 10,00 28,00 66,00   66,00 4º
248637 ANDRE MARTINS REBELLO 18/06/1988 14,00 16,00 8,00 28,00 66,00   66,00 5º
248483 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI ** 21/02/1973 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2,00 66,00 6º
246623 ALESSANDRA APARECIDA OLIVARES IANQUI 04/02/1984 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2,00 66,00 7º
244006 SILVANA GASPAROTO VASCONCELOS 10/06/1973 8,00 10,00 8,00 36,00 62,00 2,00 64,00 8º
248441 VALERIA PEREIRA NOBRE SARAIVA 10/04/1987 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00   64,00 9º
248561 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 8,00 10,00 8,00 36,00 62,00 1,00 63,00 10º
249076 AMANDA ZUNTINE DE RESENDE 18/02/1994 18,00 4,00 6,00 32,00 60,00 1,00 61,00 11º
244526 BARBARA CAMILLA CHAVES 17/10/1998 14,00 14,00 4,00 28,00 60,00   60,00 12º
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
242106 TEREZA RODRIGUES DE AMORIM 12/04/1972 12,00 16,00 16,00 20,00 64,00 1º
VIGILANTE
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247681 DIEGO GONCALVES XAVIER 28/12/1999 12,00 18,00 10,00 36,00 76,00 1º
249292 VALDEIR ALVES FELIPE 30/08/1983 12,00 12,00 16,00 28,00 68,00 2º
248097 JHONATAN SCARSO DOS SANTOS 05/11/1990 10,00 18,00 4,00 28,00 60,00 3º
249044 JULIARTT ROVER DE SOUZA 02/11/1991 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 4º
247785 BRUNO BELLINE DA SILVA 25/02/1997 4,00 18,00 10,00 28,00 60,00 5º
** candidato portador de deficiência.
Art. 2º - Classificou-se como portador de deficiência o seguinte candidato:
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
248483 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI ** 21/02/1973 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2,00 66,00 6º
Legenda:
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT  – Nota obtida em Matemática
CG    – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE    – Nota da Prova Escrita
PP    – Nota da Prova Prática
PT    – Nota da Prova de Títulos
NF    – Nota Final
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos.
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa.
d) obtiver maior pontuação em Matemática.
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais.
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
g) sorteio público.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de fevereiro de 2023.
 EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova - PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 007, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo de tributos 
municipais.”
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 
346/1997 (Código Tributário do Município);
 Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo de 
tributos municipais;
 Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão 
somente de sua atualização monetária; considerando ser entendimento pacífico na 
doutrina e na jurisprudência a possibilidade de atualização monetária da base de 
cálculo de tributos através de Decreto;
 Considerando, que a inflação medida pelo INPC no período de janeiro a 
dezembro de 2022 foi de 5,93%,
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de valor para 
cobrança de impostos e taxas para  o exercício de 2023.
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será 
no percentual de 5,93%, (Cinco virgula noventa e três por cento), correspondente ao 
INPC acumulado no período de janeiro a dezembro de 2022.
Art. 2º - O percentual de 5,93%, (Cinco virgula noventa e três por cento), 
correspondente ao INPC acumulado no período de janeiro a dezembro de 2022, 
serão incorporados no valor do IPTU 2023, com vencimentos nas respectivas datas 
conforme segue:
 1º parcela com vencimento para 14/06/2023 – com desconto de 25% (vinte cinco 
por cento), para pagamento em parcela única;
 2º parcela com vencimento para 14/07/2023;
 3º parcela com vencimento para 14/08/2023;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 33/2023
b) Licitação Nrº             :            12/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 06/02/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação de aluguel de ônibus através 
de empresa de transpor-te de passageiros para o deslocamento até 
o evento Show Rural, saindo do município de Cruzeiro do Oeste – PR, 
com destino ao município de Cascavel – PR.
(   X  ) Contratação    (     ) Registro de preços  (    ) AQUISIÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
1200120122004520913390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JESUS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME inscrito no CNPJ/
CPF Nº 23.479.591/0001-27 no valor total dos itens vencidos de R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A BORELLA JUNIOR & CIA LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 04/2023 , na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a o pagamento de aluguel social 
para uma família em situação de vulnerabilidade, pelo período de seis 
meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 02 de agosto de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SCM BORGES E CIA LTDA
 SEDE: Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 120/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de – Aquisição de 
material de uso comum, gênero alimentício na qual os itens aqui 
elencados foram malsucedidos no pregão eletrônico 120/2022. Este 
material destina-se a Secretaria de Administração, Secretaria de Obras 
e Viação Pública, Secretaria de Indústria e Comércio, Secretaria da 
Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Chefia de Gabinete e Secretaria 
de Saúde com o objetivo de atender as demandas, visando manter o 
pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações 
operacionais com base no levantamento do consumo necessário para 
atender as demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
1.088.679,16 (um milhão e oitenta e oito mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e dezesseis centavos)
Data da assinatura do contrato: 25 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 25 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 31/2023
b) Licitação Nrº             :            6/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 06/02/2023
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LENTES 
E ARAMAÇÕES PARA ÓCULOS DE GRAU, DESTINADOS AOS 
PACIENTES COM COMPROMETIMENTO VISUAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
0900210301002020433390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
0900210301002020433390300000 303 MATERIAL DE CONSUMO
0900210301002120443390300000 496 MATERIAL DE CONSUMO
0900210302002020423390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO
0900210303002120483390300000 1016 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SOBRAL & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.926.266/0001-09 
no valor total dos itens vencidos de R$ 116.766,00 (cento e dezesseis 
mil, setecentos e sessenta e seis reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 001/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 001/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição PARCELADA de Nota Fiscal do Produtor 
Rural, para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
22/02/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 22/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 22/02/2023. 
 
Maria Helena – PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 002/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NA REGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ, conforme disposto no Art. 2°, § 3º, 
alínea II, do Decreto Municipal nº 002/2023, no Art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2016 e consonante ao entendimento dado 
pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 002/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de equipamento do tipo Roçadeira, 
soprador e material de consumo, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 26.304,72 (vinte e seis mil trezentos e 
quatro reais e setenta e dois centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
23/02/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 23/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 23/02/2023. 
 
Maria Helena – PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 003/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NA REGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ, conforme disposto no Art. 2°, § 3º, 
alínea II, do Decreto Municipal nº 002/2023, no Art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2016 e consonante ao entendimento dado 
pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 003/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição PARCELADA de PNEU 215/75 R17,5, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$69.225,00 (sessenta e nove mil duzentos 
e vinte e cinco reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
24/02/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 24/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 24/02/2023. 
 
Maria Helena – PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 163/2022 
Licitação N°         111/2022 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 06/02/2023 
Objeto Homologado Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, para 

atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 

 
DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 

 
SALVI LOPES E CIA LTDA ME (82.478.140/0001-34) com o lote: 112 no valor total 

de R$621,00 (seiscentos e vinte e um reais).  C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA (35.247.597/0001-58) com os lotes: 6, 8, 9, 34, 48, 56, 101, 105, 106, 107, 108, 121, 57, 63, 
78, 80, 81 e 82 no valor total de R$45.101,00 (quarenta e cinco mil e cento e um reais). WP 
SUPERMERCADO LTDA (05.523.273/0002-15) com os lotes: 13, 15, 60, 61, 67, 68, 74, 75 e 94 no valor 
total de R$10.260,40 (dez mil e duzentos e sessenta reais e quarenta centavos). PREMIUM PRODUTOS 
DE LIMPEZA EIRELLI - EPP (06.354.779/0001-20) com os lotes: 25, 31, 41, 58, 64, 102, 103, 104 e 122 
no valor total de R$23.971,90 (vinte e três mil e novecentos e setenta e um reais e noventa 
centavos). AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI-ME (19.031.878/0001-12) com o lote: 23 no valor total de 
R$3.112,47 (três mil e cento e doze reais e quarenta e sete centavos). LIRANCO COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS E ENGENHARIA - EIRELI (16.984.454/0001-84) com os lotes: 30, 69, 99 e 
118 no valor total de R$2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais). FG DE OLIVEIRA 
LTDA (36.046.750/0001-41) com os lotes: 37 e 62 no valor total de R$3.822,00 (três mil e oitocentos e 
vinte e dois reais). ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA (43.995.027/0001-74) com os lotes: 
3, 4, 12, 16, 17, 19, 93, 98, 120, 40, 42, 54, 66, 70, 92, 21, 22, 24, 29, 38 e 39 no valor total de 
R$22.508,82 (vinte e dois mil e quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos). MULTISUL 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP (12.811.487/0001-71) com os lotes: 27, 46, 50, 52, 59, 84, 
109 e 110 no valor total de R$6.818,20 (seis mil e oitocentos e dezoito reais e vinte centavos). CRS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (47.515.013/0001-67) com os lotes: 5, 7, 10, 14, 
18, 26, 115, 116, 91, 95, 96, 97, 111, 113, 83, 85, 86, 87, 89, 90, 65, 71, 72, 73, 76, 79, 44, 45, 47, 51, 
53, 55, 28, 32, 33, 35, 36 e 43 no valor total de R$44.825,30 (quarenta e quatro mil e oitocentos e vinte e 
cinco reais e trinta centavos). DISTRIMAIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (32.362.306/0001-84) 
com os lotes: 20 e 117 no valor total de R$3.839,50 (três mil e oitocentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos). 

Bem como declarar DESERTOS os itens 2, 11, 49, 77, 88 e 114 e FRACASSADOS 
os itens 1, 100 e 119 

 
MARIA HELENA, 06 de fevereiro de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 013/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 23 de janeiro de 2023, CLAUDINEY 
GOTARDO MAGALHÃES, portador do RG nº 5.123.812-5 SSP/PR, 
para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Operador de 
Máquinas Pesadas I (40 horas), com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23 de janeiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 23 
de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de fevereiro de 2023, ISABELA 
RODRIGUES BASSO, portador(a) do RG nº 9.428.620-4 SSP/PR, para 
exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Médico (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 25 
de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a partir de 01/02/2023, as portarias 057/2012 e 
005/2016 que concederam gratificação por regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (RTIDE), gratificação por representação e que 
designou para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos ao servidor HENRIQUE AMADEU OSHIMA, portador(a) do 
RG nº 10.487.394-4 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo (40 horas), lotado na Secretaria de Administração e 
Fazenda.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/02/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 06 
de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2023
Nomeia Junio Bertoni para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de fevereiro de 2023, JUNIO CEZAR 
BERTONI, portador(a) do RG nº 9.793.643-9 SESP/PR, para o cargo 
em comissão de Diretor de Departamento de Recursos Humanos, 
símbolo CC-02, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º Revogar, a partir de 31 de janeiro de 2023, a portaria nº066/2022, 
que o nomeou ao cargo em comissão de Chefe da Divisão de Empenho.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir das datas supracitadas.
Maria Helena-PR, 06 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 01/02/2023, gratificação por 
Representação a servidora ELAINE CRISTINA PEDROZO STECA 
portador(a) do RG nº 10.223.384-0 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo 
de Oficial de Administração (40 horas), no percentual de 48% (quarenta 
e oito por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 06 
de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do senhor 
pregoeiro, DECIDE CANCELAR a licitação na modalidade Pregão 
Presencial tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para que sejam revistos itens, seus 
descritivos e quantitativos e em momento oportuno será realizado novo 
certame licitatório para o objeto pretendido.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Tapira, 06 de fevereiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 2.363 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor R$ 345.945,92 (trezentos e quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), 
por superávit financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0003.2.098. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL
 916 - 3.3.90.39.00.00 30570 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 7.264,95
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 917 - 3.3.90.30.00.00 3107 MATERIAL DE CONSUMO 70.757,94
 913 - 3.3.90.30.00.00 30430 MATERIAL DE CONSUMO 21.087,23
 919 - 3.3.90.30.00.00 33132 MATERIAL DE CONSUMO 4.915,58
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
 911 - 3.1.90.11.00.00 03101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 0,93
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
 912 - 3.3.90.39.00.00 03102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 79,95
 915 - 3.3.90.39.00.00 30560 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.324,99
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 914 - 3.1.90.11.00.00 30510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.464,72
 923 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 27.387,35
 918 - 3.3.90.39.00.00 33006 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 906,96
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 910 - 3.3.90.39.00.00 30190 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 737,80
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.064. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 924 - 3.3.90.30.00.00 03504 MATERIAL DE CONSUMO 30.152,42
 926 - 3.3.90.30.00.00 03510 MATERIAL DE CONSUMO 3.209,73
 925 - 3.3.90.30.00.00 31511 MATERIAL DE CONSUMO 2.206,16
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.019. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS
 909 - 4.4.90.51.00.00 30160 OBRAS E INSTALAÇÕES 99.837,65
 06.002.15.452.0011.2.067. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 927 - 3.3.90.30.00.00 03512 MATERIAL DE CONSUMO 1.395,99
 920 - 3.3.90.30.00.00 33753 MATERIAL DE CONSUMO 696,44
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
 921 - 3.3.90.32.00.00 33817 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 31.381,32
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 922 - 3.1.90.11.00.00 33938 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  6.137,81
 Total Suplementação: 345.945,92
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2022.
                                              Total Superávit Financeiro:      345.945,92
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO - SaMaE
CONVÊNIO COM a FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
REPUBLICADO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2022
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, 
através de seu representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui denominado 
Contratante, de outro lado o Senhor Rosana Barbosa da Cruz Felix, representante da empresa 
CONSTRUTORA AMANHECER - EIRELI, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica alterado a cláusula terceira o prazo de vigência do Contrato nº 005/2022 
que findaria em 04 de janeiro de 2023, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Mariluz/PR, 04 de janeiro de 2023.
Contratante: _________________________________________________________________
__SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: ___________________________________________________________________
CONSTRUTORA AMANHECER EIRELI
Rosana Barbosa da Cruz Felix – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: ____________________________________________________
NOME:
CPF:

SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO - SaMaE
CONVÊNIO COM a FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 003/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Consócio Intermunicipal de Saneamento do Paraná-CISPAR
OBJETO: Transferências de recursos públicos do contratante ao contratado para promover o 
adequado funcionamento e manutenção do CISPAR/PR, englobando despesas administrativas 
e de manutenção.
VALOR GLOBAL: R$ 22.401,23 (vinte dois mil quatrocentos e um reais e vinte três centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso XXVI da Lei 8.666/93, e suas alterações legais.
DATA: 03 de fevereiro de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 14/2023 

Altera Comissão Especial de Processo 
de Sindicância 02/2022. 

 
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP; 
 
CONSIDERANDO o contido na Ata de Reunião 01/2023 do Processo de Sindicância 02/2022 
e parecer subsequente emitido pela Procuradoria Jurídica do CIUENP; 
 

R E S O L V E: 
  
 Art. 1°. Alterar a alínea “a” do art. 2º da Portaria nº 411 de 05 de dezembro de 2022, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
                      
“Art. 2º. Constituir Comissão Especial para análise e relatório do citado procedimento de 
Sindicância, composta pelos seguintes empregados públicos:  
  
a) Presidente: YONARA BARIAO THE DA SILVA, brasileira, ocupante do emprego público 
de enfermeira intervencionista, inscrita no Registro Geral sob o nº 9927079-9 SESP/PR,  
lotada na Base Centralizada do CIUENP de Umuarama, Estado do Paraná.”  
 
b) Membro: MONICA DUTRA GARCIA LOPES, brasileira, ocupante do emprego público de 
Farmacêutica do CIUENP, inscrita no Registro Geral sob o nº 8394345-9 SESP/PR, lotada na 
Sede da Farmácia do CIUENP, em Umuarama, Estado do Paraná; 
 
Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 
 
Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama/PR, 03 de janeiro de 2023. 

 

_______________________________ 
MARCO ANTONIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 04/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 1º 128286 TALITA ITOH FERDINANDI MÉDICO INTERVENCIONISTA IVAIPORÃ 
*A Candidata classificada em 1º lugar está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 03 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

  

 

–
–

–
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 004/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o 

  

 

OBJETO:

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CONCREFA COMÉRCIO VAREJISTA DE 

CONCRETOS E LAJES EIRELI 
CNPJ: 06.266.687/0001-98 

R$ 13.888,00  
(treze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) 

 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

CPF: 805.330.519-91 
Prefeito Municipal 

    

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 10/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de Bateria Lifeshock Pro – Código 10002530, compatível 
com Equipamento Monitores Lifetouch 10 e Desfibriladores Lifeshock 
PRO, presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº064 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

THAIANE DOS SANTOS LOURENCO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Sra. 

THAIANE DOS SANTOS LOURENCO portadora da Cédula de Identidade nº 10.590.004-0 SESP-

PR, admitido em 04 de julho de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor 

de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Ivaiporã, Estado do Paraná, ficando revogado a Portaria nº 202/2022, de 29 de junho de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº068 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

FLAVIO HENRIQUE DO LAGO FRANCO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2023, o Sr. 

FLAVIO HENRIQUE DO LAGO FRANCO portador da Cédula de Identidade nº 9.599.043-6 SESP-

PR, admitido em 07 de Julho de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Médico 

Regulador, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado 

do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 269/2021, de 07 de julho de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº064 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

THAIANE DOS SANTOS LOURENCO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Sra. 

THAIANE DOS SANTOS LOURENCO portadora da Cédula de Identidade nº 10.590.004-0 SESP-

PR, admitido em 04 de julho de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor 

de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Ivaiporã, Estado do Paraná, ficando revogado a Portaria nº 202/2022, de 29 de junho de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 009/2023.
Designa os integrantes para compor o Conselho da Cidade - Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Perobal - CDMP.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 112, de 27 de dezembro de 2018, 
alterada parcialmente pela Lei Complementar nº 131/2021.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os integrantes para compor o Conselho da Cidade - Conselho de 
Desenvolvimento Municipal de Perobal - CDMP, órgão consultivo, que tem por atribuições o 
acompanhamento e o controle da implementação das propostas e diretrizes do Plano Diretor 
Municipal de Perobal, previstas no art. 9º, da Lei nº 112, de 27 de dezembro de 2018, alterada 
parcialmente pela Lei Complementar nº 131/2021, passando a ser integrado pelos seguintes 
membros:
I – Representantes da Associação de Moradores da Vila Rural Nova Jerusalém:
Titular: Natanael Lopes de Souza
Suplente: Davi Marques dos Santos
Titular: Roseneide R. Pereira Jobi
Suplente: Nilton César João Jobi
II – Representantes da Associação de Moradores da Localidade do Patrimônio do Cedro:
Titular: Beliza Aparecida Teixeira de Mello
Suplente: Luiz Antônio Graciano Pacheco
Titular: José Augusto Pereira Leal
Suplente: Hélio Garcia Favorito
III – Representantes do Conselho do Trabalho:
Titular: Francisco José de Lima
Suplente: Fábio Cesar Belezi
IV – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Marina Augusto Maciel Delai
Suplente: Edimarcia Vanessa dos Santos Duarte
V – Representantes dos funcionários municipais:
Titular: Paola Jurenilda Duarte Rubio
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira
Titular: Sidiney Rafael Alves
Suplente: Luiz Gustavo Piagentini Zorati
VI – Representantes do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social:
Titular: Cristiano Rodrigues Champam
Suplente: Luiz Carlos Barradas
Art. 2º. O mandato dos conselheiros continuará sendo anual, admitida livremente a recondução.
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos conselheiros 
ora constituídos, porém, sem ônus para o município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial o 
Decreto Municipal nº 003/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

CÂMaRa MuNICIPaL DE PEROBaL
EDITAL Nº 003/2023
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e em atenção aos Ofícios n.009/2023 e n. 012/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo 
presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara Municipal 
para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 08 e 13 de fevereiro de 2023 as 19h00, 
especialmente para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei n. 003/2023, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, fonte de recursos e dotação 
orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei n. 004/2023, que dispõe sobre diárias para custeio de despesas de viagem para o Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de fevereiro de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ.
COMUNICAÇÃO INTERNA
Inexigibilidade n.º001/2023
Perobal, 06 de fevereiro de 2023.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 001/2023 anexo, solicito ratificação do 
ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Municipal de Administração, 
para a contratação direta contração de L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 35.332.750/0001-45, que tem por objetivo a realização de show artístico da dupla 
GUILHERME E SANTIAGO em Praça Pública no dia 28 de abril de 2023, como parte integrante 
das comemorações alusivas a festividade do 26º Aniversario do Município de Perobal – Pr, no valor 
total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº001/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contração direta 
de contração de L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
35.332.750/0001-45, que tem por objetivo a realização de show artístico da dupla GUILHERME 
E SANTIAGO em Praça Pública no dia 28 de abril de 2023, como parte integrante  das 
comemorações alusivas a festividade do 26º Aniversario do Município de Perobal – Pr, no valor 
total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), tendo como fundamento o art. 25, inciso III,  da 
Lei nº 8.666/93.
Perobal, 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 06 de fevereiro de 2023
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 001/2023 anexo, solicito ratificação do ato 
por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação 
da empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA, para prestação de serviços de 
telemedicina com cessão 01 (um) aparelho de eletrocardiografia, com valor total de R$ 13.800,00 
(treze mil e oitocentos reais), com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de estima e consideração.
ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
Secretario Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº001/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 
empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA, para prestação de serviços de 
telemedicina com cessão 01 (um) aparelho de eletrocardiografia, com valor total de R$ 13.800,00 
(treze mil e oitocentos reais), com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 06 de fevereiro de 2023
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 002/2023 anexo, solicito ratificação do ato 
por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação 
da empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.593.711/0001-45, para fornecimento de 02(duas) coleções de livros para Fundamental, 
conforme detalhamento do ANEXO I, com valor total de R$ 16.992,00 com dispensa de licitação 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de estima e consideração.
ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2023.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 
e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 
da empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.593.711/0001-45, para fornecimento de 02(duas) coleções de livros para Fundamental, 
conforme detalhamento do ANEXO I, com valor total de R$ 16.992,00 com dispensa de licitação 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 003/2023 anexo, solicito ratificação do ato por 
mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de  Administração para a contratação 
da empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.984/0001-89 
visando prestação de serviços de segurança do trabalho e medicina do trabalho a fim de elaborar 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, Programa Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, Laudo Técnico de Condições  Ambientais do Trabalho – LTCAT e Laudo de Insalubridade 
e Periculosidade – LIP, para atender a demanda de todas as secretarias municipais, onde houver 
trabalhadores estatutários  e celetistas vinculados ao Município de Perobal – Pr. , com valor total 
de R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais),  com dispensa de licitação tendo como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 
empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.984/0001-89 visando 
prestação de serviços de segurança do trabalho e medicina do trabalho a fim de elaborar Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, Programa Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, 
Laudo Técnico de Condições  Ambientais do Trabalho – LTCAT e Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade – LIP, para atender a demanda de todas as secretarias municipais, onde houver 
trabalhadores estatutários  e celetistas vinculados ao Município de Perobal – Pr. , com valor total 
de R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais),  com dispensa de licitação tendo como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal,  06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1179
De 06 de fevereiro de 2023
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do exercício financeiro, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário
677/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
678/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Fonte 103
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
676/3.3.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
679/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
680/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
681/3.3.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
678/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Fonte 0
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional  
Especial no valor de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), para adequação orçamentária, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário
677/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
678/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00
Fonte 103
TOTAL ............................................................................................ 125.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
676/3.3.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR  2.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
679/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 85.000,00
680/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00
681/3.3.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR  4.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
682/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00
Fonte 0
TOTAL ............................................................................................ 141.000,00
TOTAL GERAL .................................................................................. 266.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
206/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 125.000,00
Fonte 103
TOTAL ............................................................................................ 125.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares
79/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 141.000,00
Fonte 0
TOTAL ............................................................................................ 141.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 266.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 021/2023
Nomeia ANGELICA LETICIA DE CARVALHO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ANGELICA LETICIA DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.856.627-9 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 06 de 
fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 025/2023
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal DEBORA CASSIANO 
TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.507.945-9 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 
de 01/02/2023 a 31/05/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4287/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DOS SANTOS PEREIRA SIQUEIRA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 652.856.119-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 
25.653.130-4 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades 
da região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4288/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-
PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4289/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4290/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da região a 
serviço do município de Tapira, referente ao mês de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4291/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 
510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que 
serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4292/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 
SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro 
de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4293/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO Nº 01/2023 

 
 O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que, no local, data e 
horário indicado no item 01, procederá licitação na MODALIDADE LEILÃO, venda direta, na qual 
será leiloado um Imóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial nº 0002131-
23.2017.8.16.0133, de acordo com autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
 
01 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: 
1.1 LOCAL - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 
1.2 DATA – 13 de fevereiro de 2023.  
1.3 HORÁRIO - 15h00min. (1ª Praça) 
1.4 DATA – 13 de fevereiro de 2023.  
1.5 HORÁRIO - 15h30min. (2ª Praça) 
1.6 TIPO DE LICITAÇÃO - Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima. 
 
02 - DO OBJETO 
2.1 - O bem em licitação que constitue o lote descrito na relação abaixo pode ser examinado pelos 
interessados das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no endereço situado na Rua 
Joaquim Nabuco, nº 1330, Centro, Pérola/PR. Para exame do lote, deverão entrar em contato com 
o Departamento Divisão de Obras, pelo telefone (44) 3636-8300. 
 
2.2 – Descrição do lote e lances mínimos: 

LOTE DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 
R$ 

01 

Lote Urbano nº 5/10-F, da Quadra nº 9, do Residencial Bela Itália, 
com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco 
metros quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na 
Rua Bari nº 1123, cadastro municipal nº 571900-0, matricula nº 
14.081 

23.628,00 
(1ª Praça) 

02 

Lote Urbano nº 5/10-F, da Quadra nº 9, do Residencial Bela Itália, 
com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco 
metros quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na 
Rua Bari nº 1123, cadastro municipal nº 571900-0, matricula nº 
14.081 

14.176,80 
(2ª Praça) 

INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.  

                                 Pérola/PR., 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal. 
 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 014/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2.557/2022, de 21 de dezembro de 2022, que trata 
da Contratação de Professores para o atendimento individualizado temporário de alunos da 
Educação Especial com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na 
Rede Municipal de Ensino;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 07/02/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS (PAEE):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1. 43 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 92,5 14/11/1988
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ. 
TERMO DE POSSE
BIÊNIO 2023/2024
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, os Vereadores ELDIMAR 
MESSIAS LOPES, portador do RG nº 6.244.410-0-SSP/PR e inscrito no CPF nº 914.444.709-49, 
Presidente; LUCILENE BONATO DE MELO, portadora do RG nº 5.390.997-3-SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 768.908.059-68, Vice-Presidente; CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS, portadora 
do RG nº 4.442.119-4-SSP/PR e inscrita no CPF nº 554.595.529-15, Primeira-Secretária; VALDIR 
SPANHOL, portador do RG nº 3.345.472-4-SSP/PR e inscrito no CPF nº 502.334.089-91, 
Segundo-Secretário, eleitos para compor a Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná e dirigirem os trabalhos Legislativos desta Casa de Leis no biênio 
2023/2024, assumem neste ato os respectivos cargos, para o que assinam o presente Termo de 
Posse. E eu, Cleonice Aparecida Rotta Bastidas, Primeira-Secretária, subscrevo-me.
VALDIR SPANHOL
Segundo-Secretário
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIAS
Primeira-Secretária
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná torna público o processo 
administrativo e modalidade de licitação acima elencados, para firmar contrato com a empresa 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ 04.368.898/0001-06, com sede na Rua José Izidoro 
Biazetto, nº 158, Mossungue, Curitiba-PR, CEP 81200-240.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio/PR.
Valor global: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Período de vigência: 12 (doze) meses
Recurso: dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.39.49.43.99 – Serviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da Administração
Principal Desdobrada Fonte
9 2681 0
Fundamentação: Art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Ordenador responsável: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara
Foro: Altônia/PR
São Jorge do Patrocínio/PR., 06 de fevereiro de 2023
PAULO S. DE SOUZA LEANDRO M. DA CRUZ SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretário  Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná torna público o processo 
administrativo e modalidade de licitação acima elencados, para firmar contrato com a empresa 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR, inscrita no CNPJ 76.484.013/0001-
45, com sede na R Engenheiros Rebouças, nº 1376 – Rebouças, Curitiba-PR, CEP 80.215-100.
Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de água e esgoto para a Câmara municipal 
de São Jorge do Patrocínio/PR.
Valor global: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
Período de vigência: 12 (doze) meses
Recurso: dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica.
Principal Desdobrada Fonte
9 2911 0
Fundamentação: Art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Ordenador responsável: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara
Foro: Altônia/PR
São Jorge do Patrocínio/PR., 06 de fevereiro de 2023
PAULO S. DE SOUZA LEANDRO M. DA CRUZ SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretário  Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 11/2023
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) e de 
taxas, referentes ao exercício de 2023 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis 
territoriais e da Taxa de Coleta de Lixo, para o exercício de 2023, como forma de notificação dos 
tributos, mediante publicação do presente Decreto no Órgão Oficial do Município.
§ 1º Os boletos referentes aos imóveis prediais e territoriais estarão à disposição dos contribuintes 
na Prefeitura Municipal para retirada a partir de março de 2023.
§ 2º As segundas vias dos boletos poderão ser emitidas através do endereço eletrônico www.
sjpatrocino.pr.gov.br, no link 2ª via do carnê de IPTU.
§ 3º Os carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2023 serão impressos 
contendo uma cota única, para pagamento integral com 20% de desconto até a data de final de 
10 de abril de 2023; e para o pagamento parcelado, encontra-se 6 parcelas consecutivas, sendo 
estas sem desconto.
§ 4º Os vencimentos para o pagamento dos carnês seguem descrito em ordem cronológica na 
tabela abaixo:
PARCELA DATA FINAL PARA PAGAMENTO
Cota Única 10/04/2023
1° 10/04/2023
2° 10/05/2023
3° 12/06/2023
4° 10/07/2023
5º 10/08/2023
6º 11/09/2023
Art. 2º Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata este Decreto o Banco do 
Brasil, Banco Itaú, o Banco Sicredi, a Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.
Art. 3º Para ter direito à isenção do IPTU e das taxas, os contribuintes que se enquadrem nas 
condições previstas na Lei Complementar nº. 01/2017, deverão requerê-la no Departamento de 
Receita e Cadastro na sede da Prefeitura Municipal.
§ 1º A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os tributos do exercício de 2023.
§ 2º O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2023.
§ 3º Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, os tributos ficam 
sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data de notificação do 
indeferimento.
Art. 4º O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste Decreto acarretará a 
incidência das penalidades tributárias cabíveis.
Art. 5º Os tributos lançados, que não forem pagos até o final do exercício de 2023, serão 
considerados vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 6º Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formalizado, 
mediante requerimento, devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o 
dia 31 de março de 2023.
Art. 7º O cálculo do imposto e das taxas tratados por este decreto é fundamentado pela Lei 
Complementar 01/2017 e seus respectivos anexos.
Art. 8º As taxas e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU tratados neste 
decreto serão corrigidos e atualizados monetariamente no percentual de 5,93%, correspondente 
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado para no ano de 2022, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
Art. 9º A Unidade Fiscal Municipal – UFM, instituída pela Lei Complementar nº 01/2017, fica fixada 
para o exercício de 2023 em R$ 133,16 (cento e trinta e três reais e dezesseis centavos).
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 de fevereiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 056/2023 de 06 de fevereiro de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. SUZANA MARIA VITI, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 
8.555.701-7 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de Provimento Temporário de 
Professor de Educação Infantil 40:00 HS, do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2023, 
para o qual obteve a 5ª (quinta) colocação na classificação final, conforme Edital de Convocação 
nº. 011/2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 012/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade cumulada com Licença Lactação 
concedida mediante a Portaria nº. 014/2023, em favor da Servidora Pública Sra. POLYANA 
MILOCH SOARES LUCIANO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 675-0; e
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pela Candidata 
Sra. SUZANA MARIA VITI convocado pelo Edital 011/2023 para o Cargo de Provimento Temporário 
de Professor de Educação Infantil 40:00 HS.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 07/02/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
6. 188 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 90 04/07/1994
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 013/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença concedido mediante a Portaria nº. 045/2023, 
em favor da Servidora Pública Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 471-5.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 07/02/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
7. 39 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 86,5 12/04/1971
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 09/2023
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria em favor da Servidora Pública Sra. EDINA 
APARECIDA CALLOI DE SOUZA,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 2.032.192-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, MATRÍCULA Nº. 461-8, com proventos 
mensais e integrais, conforme o disposto no Art. 40, §1º., Inciso III, “a” da CF, no montante de 
R$ 1.888,14 (um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quatorze centavos) a serem pagos à 
Servidora a partir de 01 de fevereiro de 2023, sendo os primeiros 60 (sessenta dias), no período 
de 01/02/2023 à 31/03/2023 receberá o seu provento do erário público em conformidade com os 
Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 01 de abril de 2023 será custeado pelo SERVIPREV 
– Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora será concedida em conformidade com o Art. 40, §1º., Inciso 
III, “a” da CF – Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; Categoria: Comum; Base de Cálculo: 
Média; Forma de Cálculo: Integral; Forma de reajuste dos proventos: sem paridade aos servidores 
da ativa.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 10/2023
CONCEDE APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria em favor da Servidora Pública Sra. APARECIDA 
NUNES,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. APARECIDA NUNES, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 5.498.717-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº. 125-2, com proventos mensais e integrais, 
conforme o disposto no Art. 40, §1º., Inciso III, “a” da CF, no montante de R$ 2.545,83 (dois mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a serem pagos à Servidora a partir 
de 01 de fevereiro de 2023, sendo os primeiros 60 (sessenta dias), no período de 01/02/2023 
à 31/03/2023 receberá o seu provento do erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 
1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 01 de abril de 2023 será custeado pelo SERVIPREV – Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora será concedida em conformidade com o Art. 40, §1º., Inciso 
III, “a” da CF – Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; Categoria: Comum; Base de Cálculo: 
Última Remuneração; Forma de Cálculo: Integral; Forma de reajuste dos proventos: com paridade 
aos servidores da ativa.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 003/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 08 a 10 
de fevereiro de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais  Marcio Nunes, 
Tiago Amaral, Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado Federal Tião Medeiros, bem como acompanhar 
o Prefeito Municipal em outros compromissos de interesse da municipalidade. (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  06 de fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 004/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 08 a 10 de 
fevereiro de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais  Marcio Nunes, 
Tiago Amaral, Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado Federal Tião Medeiros, bem como acompanhar 
o Prefeito Municipal em outros compromissos de interesse da municipalidade. (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 005/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 08 a 10 
de fevereiro de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais  Marcio Nunes, 
Tiago Amaral, Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado Federal Tião Medeiros, bem como acompanhar 
o Prefeito Municipal em outros compromissos de interesse da municipalidade. (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em  06 de Fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RIZK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário   
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 006/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a  vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 08 a 10 de fevereiro de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos 
Deputados Estaduais  Marcio Nunes, Tiago Amaral, Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado 
Federal Tião Medeiros, bem como acompanhar o Prefeito Municipal em outros compromissos 
de interesse da municipalidade. (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

 SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 018/2023
3) OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo 
do Samae de Tapejara.
Item Material Qtd. Unidade
1 Açúcar cristal pacote 5 kg 60 Unidade
2 Água sanitária 1 L 24 Unidade
3 Álcool 42 1 L 15 Unidade
4 Álcool 70 1L 50 Unidade
5 Balde plástico 15 litros cada 5 Unidade
6 Café com 500 gramas cada 130 Unidade
7 Filtro de papel para café 80 Unidade
8 Copos descartáveis de 50 ml  95 Unidade
9 Copos descartáveis de 300 ml  95 Unidade
10 Desinfetante para limpeza geral 2 litros 25 Unidade
11 Detergente líquido 500 ml  36 Unidade
12 Escovas de lavar roupas 5 Unidade
13 Esponja pacote com 3 unidades cada 15 Unidade
14 Fósforo  10 Unidade
15 Multi inseticida spray 25 Unidade
16 Guardanapo de Pano  15 Unidade
17 Pano para chão 12 Unidade
18 Papel higiênico com 4 rolos  175 Unidade
19 Papel toalha 50 Unidade
20 Rodo pequeno 5 Unidade
21 Sabão em barra - pacote com 5 unidades 5 Unidade
22 Sabão em pó 800 gr 50 Unidade
23 Saco para lixo 100 litros -  70 Unidade
24 Saco para lixo 30 litros  70 Unidade
25 Soda líquida 80 Unidade
26 Tapetes de porta 5 Unidade
27 Vassoura de capim 30 Unidade
28 Vassoura em nylon 10 Unidade
29 Saco para lixo de 50 litros  70 Unidade
30 manteiga com sal 500gr 48 Unidade
31 Leite longa vida UHT 360 Unidade
32 Pedra sanitária  50 Unidade
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - 
R$ 24.637,23 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e tres centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:15 de fevereiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 019/2023
3) OBJETO: Aquisição de materiais de construção a serem utilizados no conserto de calçadas 
danificadas pela manutenção da rede de água e rede de esgoto do SAMAE de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 32.010,00 (trinta e dois mil e 
dez reais).
5) DATA E HORÁRIO:17 de fevereiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 06 de fevereiro  de 2023.
Ramiro Cândido de Souza JuniorDiretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2023
VALIDADE: 06 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS  COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-127.881,40 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2023
VALIDADE: 06 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS  COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-38.869,44 (trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2023
VALIDADE: 06 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS  COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DIMENSAO COM. DE ART. MED. HOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-20.812,28 (vinte mil, oitocentos e doze reais e vinte e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2023
VALIDADE: 06 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS  COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FUNAYAMA & FUNAYAMA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-75.148,36 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0018/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2023
VALIDADE: 06 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS  COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-134.565,96 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa 
e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 033/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da 
Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º À servidora MARINEIA ANALIA DE LIMA, portadora do CPF nº 773.065.039-87, ocupante 
do cargo efetivo de PROFESSOR, Licença no período de 02/02/2023 a 02/02/2026, conforme 
requerimento datado em 01 de fevereiro de 2023, sem remuneração, para tratar de assuntos 
particulares. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra 
aberto o prazo para INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE OU MARKETING, OU QUE ATUEM EM UMA DESSAS ÁREAS, OBJETIVANDO 
CONSTITUIR SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA 
TOMADA E PREÇOS Nº 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 072/2022) PROMOVIDA 
PELO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 12.232/2010.
Os interessados deverão protocolizar sua inscrição entre os dias 07/02/2023 até 01/03/2023, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 
409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste.
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dos nomes 
serão publicadas oportunamente no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste e no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, atendendo o que dispõe o 
§4º do art. 10 da Lei nº 12.232/2010.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto site da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos 
Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 06 de fevereiro de 2023.
Juliana C. S. Tamura Bispo
Presidente da CPL
Portaria nº 002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 06 de fevereiro de 2023, nos termos do 
artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã LORENZA SILVA E GRANA, 
portadora do CPF nº 085.570.739-92, ocupante do cargo temporário de ATENDENTE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS, contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste. 
Estado do Paraná. 

Rua: Santa Catarina, 409 – Fone/Fax: (044)3653-1301 
https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br- 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 PARA DISTRIBUÇÃO DE AULAS. 
 

          TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste/ PR, no uso de suas 
atribuições legais, e servindo-se das faculdades, com apoio da Comissão  Organizadora e Avaliadora 
do PSS/2022. PUBLICA a lista de reconvocação dos candidatos aprovados no PSS/2022 para cargo 
de professor do ensino  fundamental para fins de participação na Distribuição de 
Aulas(Condicionadas a existência de vaga) a comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, situada na RUA ESPÍRITO SANTO N°404, no dia 
08/02/ 2023 as 08:30h. 

Portanto, reconvoca os seguintes candidatos para distribuição: 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ( FIM DE LISTA) 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA 
PROVA DE 

TÍTULOS 

 
RESULTADO 

539602 MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE 16/03/1986 65,0 2. 
539995 EDNA BARBOSA TORRES 03/03/1973 60,0 5. 
539505 ELMIRA BARBOSA TORRES 10/05/1977 58,5 9 
539954 ERIDA BEZERRA SABINO 20/12/1988 58,00 11. 
540085 MARIA APARECIDA DE LIMA 30/09/1970 57,5 12. 
539923 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 02/04/1980 57,5 13. 
539683 JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 54,5 15. 
539406 JULIANA ALVES MOREIRA 15/07/1984 53,0 17. 

           540012 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS 25/01/1983 52,5 18. 
539765 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 52,0 19. 

        539989 TANIA CAROLINE PETRIS 30/01/1993 52,0 20. 
       540077 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 06/07/1987 50,0 21. 
       540133 TAISA DA SILVA RODRIGUES 18/12/1991 50,0 22. 
       540174 CELIA CANDIDA DA SILVA CORREIA 12/08/1970 49,5 23. 
      539391 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 49,0 24. 
      539942 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 20/07/1987 47,0 26. 
      540040 SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA 29/08/1981 44,0 29. 
      539426 LUCINEIA SILVA 15/09/1973 42,5 30. 
      539966 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 02/09/1987 42,0 31. 
      540228 MARINES JUVENIA DE LIMA 21/01/1962 41,0 33. 
     539429 LETICIA DOMINGUES 24/01/1982 38,5 34. 
     539845 VALDELY DO CARMO SILVA SOUZA 31/03/1972 35,0 36. 
     539831 MARIA EUNICE DA SILVA 19/12/1974 35,0 37. 
     540074 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO 14/01/1962 31,5 41. 
    540052 GEANE SILVA FREITAS DIAS 13/10/1974 30,0 43. 
    539789 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA 06/06/1977 29,5 44. 
   540102 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 28,0 47. 
   539976 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998 28,0 48. 
   539778 ERICK OLIVEIRA ZANCO 12/08/1998 27,5 50. 
   539829 SONIA REGINA BEZERRA 02/04/1978 26,5 51. 
   539907 DARLETE APARECIDA CARDOZO 08/04/1965 25,0 54. 
   540148 IVONETE MESSIAS 15/08/1976 25,0 55. 
   540219 ANDREIA SALUSTRIANO DE SOUZA 02/12/1976 25,0 56. 
   539512 FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 25,0 57. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Fevereiro de 2023. 

 
                                                                           TAKETOSHI SAKURADA 

   Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 18/2023 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 59/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 59/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de materiais e equipamentos 
esportivos, pelo período de 12 (doze) meses, para a Secretaria Municipal de Educação, a favor das 
seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ESPORTIVA RV EIRELI 
 

19.468.880/0001-53 
 
 

R$ 3.587,00 (três mil quinhentos e oitenta e sete 
reais) 

EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO 
 

11.011.496/0001-15 
 

R$ 9.038,00 (nove mil e trinta e oito reais) 

LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS 
E REDES ESPORTIVAS EIRELI 
 

46.615.867/0001-52 
 

R$ 5.780,98 (cinco mil setecentos e oitenta reais e 
noventa e oito centavos) 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
 

47.484.691/0001-00 
 

R$ 5.485,99 (cinco mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e noventa e nove centavos 

TOTAL GERAL R$ 23.891,97 (vinte e três mil oitocentos e noventa e 
um reais e noventa e sete centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 06 (seis) de fevereiro de 2023. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 15/2023
Ratificação da Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Art. 32, da Lei 
Federal nº13019/14, e tendo em vista que não houve nenhuma impugnação no 
processo que foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica e da 
Comissão Especial de Licitação nomeada pela Portaria 08/2023, que emitiram 
pareceres favoráveis, RATIFICO a realização do termo de colaboração com a: APSNX 
– ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, CNPJ: 20.123.640/0001-04, 
para atendimento de cunho educacional e assistencial de ação continuada voltado 
exclusivamente para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de 
vínculos familiares, com Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2023, no valor 
de R$ 116.302,02 (cento e dezesseis mil trezentos e dois reais e dois centavos), 
para o exercício de 2023.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de colaboração, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 30 (trinta) de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 08 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 16/2022 FIRMADO EM 
02/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº08/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
78.185.287/0001-69, com sede à Av. Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, 
na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e 
domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de 
Preços nº.16, firmado em 02 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio 
econômico, da seguinte forma:
Lote Valor R$ Lote Valor R$
Lote 01: Gasolina Comum R$ 5,21 Lote 05: Gasolina Comum  R$ 5,21
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 03 de fevereiro de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
WANDERLEI PENHA    DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 570.500.829-53    CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 269/2023
Nomeia FERNANDA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Nomear FERNANDA SILVA portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 14.593.313-7-SESP-
PR, inscrita no CPF n.º 123.086.889-55, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, 
símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 270/2023
Nomeia GIOVANNA MENDONÇA PIVETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Nomear GIOVANNA MENDONÇA PIVETA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.833.848-9-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 088.631.979-03, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, a partir 
de 08 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 040/2023
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração para 
a Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de fevereiro  de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 – PMU
(Processos Administrativos nºs 1816 e 1817 de 20/12/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de camisetas e materiais esportivos, 
para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV para Crianças e Adolescentes, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 37.417,00 (Trinta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 30 DE JANEIRO de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 1803 de 16/12/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza e 
lavagem automotiva, para serem  usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 23/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 23/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 23/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 101.945,26 (Cento e um mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e seis centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 27 DE JANEIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 002/2023 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 002/2023 - PMU, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de 05 (cinco) estações 
de hidratação, que serão instaladas em praças, deste Município, para fins de 
julgamento de impugnação ao edital, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 07 de fevereiro de 2023, às 09:00 
horas.
Umuarama, 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
  Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ

 

 

 

 

D E C R E T A:

                                          

 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção das Ações de Paisagismo e

Arborização Urbana
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000 200.000,00R$       

200.000,00R$       

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE: 20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção, Aquisição e Reposição de

Câmeras de Segurança
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300509 50.000,00R$         

50.000,00R$         

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

999 200.000,00R$       

200.000,00R$       

N° Fonte Valor
1.237.477,67 .300509 2.959.723,61         

300509 175.000,00            
300509 30.000,00              
300509 50.000,00              
.300509 2.704.723,61         

Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 022/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2023

Saldo atual

 PASSIVO FINANCEIRO DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
SUPERÁVIT FINANCEIRO

RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior 4.197.201,28        

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

99.999.9999.9001

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 200.000,00                                  

TOTAL GERAL 250.000,00                                  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 033 DE 31/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

18.541.0011.2229

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

26.125.0017.1196

TOTAL GERAL

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 033 DE 31/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 31 de janeiro de 2023.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), conforme indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da Fonte
300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

                               DECRETO Nº 033/2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de
2022.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                    CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 399/2023, da Secretaria de Fazenda;

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Edital n.º 23/2023
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O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas no Edital nº 117/2022, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei
Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017 e suas alterações, que dispõe sobre a contratação de
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
resolve,

TORNAR PÚBLICO

Art. 1º - A divulgação das notas da prova escrita e prova de títulos dos candidatos ao Processo Seletivo
Simplificado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no edital de abertura nº
117/2022.

PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
251810 TARCIA DE OLIVEIRA DUARTE 24/09/1977 20,00 16,00 12,00 28,00 76,00 1,00 77,00 Classif.
249571 BERENICE LENZ SARTORTI SOARES 23/11/1976 18,00 10,00 10,00 36,00 74,00 0,00 74,00 Classif.
254270 NATALIA FARIA DE JESUS 04/03/2002 14,00 16,00 8,00 32,00 70,00 0,00 70,00 Classif.
253739 EUNICE GUILHEM ARAUJO 06/08/1971 18,00 16,00 8,00 28,00 70,00 0,00 70,00 Classif.
249701 REGIANE REBELO BARBOSA DA SILVA 05/09/1994 14,00 16,00 10,00 28,00 68,00 2,00 70,00 Classif.
250285 MARCOS ANTONIO PACHECO MICHALCZUK 19/01/1998 14,00 18,00 10,00 28,00 70,00 0,00 70,00 Classif.
251869 FABIANE PAULUCCI DE MELO 12/12/1980 14,00 14,00 6,00 32,00 66,00 2,00 68,00 Classif.
251180 FRANCIELLE MARTINS DE LIMA 17/06/1979 18,00 6,00 10,00 32,00 66,00 0,00 66,00 Classif.
252892 GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA 20/12/1968 8,00 16,00 10,00 32,00 66,00 0,00 66,00 Classif.
251209 ANA CLAUDIA MARANGONI BATISTA CAMPANA 27/02/1993 12,00 14,00 12,00 28,00 66,00 0,00 66,00 Classif.
252421 DEISE KELLEN GONCALES HONORATO 30/12/1982 12,00 12,00 2,00 36,00 62,00 2,00 64,00 Classif.
253605 ANA CAROLINE MARQUES COSTA 23/03/2004 12,00 12,00 16,00 24,00 64,00 0,00 64,00 Classif.
254744 EVELYN CAROLLAYNE DOS S. DE OLIVEIRA PIRES 06/02/1996 14,00 12,00 4,00 32,00 62,00 1,00 63,00 Classif.
251930 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 12,00 10,00 8,00 32,00 62,00 1,00 63,00 Classif.
253136 JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO 16/01/1973 10,00 12,00 8,00 32,00 62,00 0,00 62,00 Classif.
253677 MIRIAM TERESA ALBORGHETTI ZANETTA 05/12/1958 14,00 12,00 6,00 28,00 60,00 2,00 62,00 Classif.
254743 KAMILA VITORIA TORRES GONCALVES 22/06/2004 16,00 12,00 10,00 24,00 62,00 0,00 62,00 Classif.
254030 ANDIARA RAMOS FIDELIS 19/02/1976 12,00 12,00 4,00 32,00 60,00 1,00 61,00 Classif.
253224 SUEWELYN BARBOZA PORFIRIO 14/07/1999 14,00 8,00 6,00 32,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
250202 JULIA RAQUEL SONODA 07/06/2000 14,00 14,00 4,00 28,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
254365 MAYARA DUARTE FERREIRA DE OLIVEIRA PINHEIRO 17/03/1994 12,00 16,00 4,00 28,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
251669 DENISE VALERIA CANO 15/10/1992 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
253064 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990 6,00 12,00 14,00 28,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
251902 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 03/06/1997 16,00 18,00 2,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
252167 THAYNA SOLANGE CERRIALI 05/08/1998 14,00 14,00 8,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
253131 JESSICA DE OLIVEIRA GOMES 14/01/2003 14,00 14,00 8,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
254071 ROSANGELA NAVES DA SILVA 08/02/1981 12,00 16,00 8,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
253919 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 23/08/1995 12,00 14,00 10,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
251043 GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI * 16/01/1996 12,00 16,00 6,00 24,00 58,00 2,00 60,00 Classif.
249806 BEATRIZ MARIA ZUCARELLI VOSS 28/07/2001 12,00 16,00 8,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
250317 GISLAINE RODRIGUES MONTEIRO TOLOTO 31/03/1982 16,00 4,00 2,00 36,00 58,00 1,00 59,00 Classif.
254385 RUBIA SIMONELI BRITO 07/11/1991 10,00 14,00 10,00 24,00 58,00 1,00 59,00 Classif.
252952 GILSON JOSE BERNARDO 19/10/1965 8,00 4,00 10,00 36,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
253484 MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 10/11/1987 8,00 6,00 8,00 36,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
252326 ANA PAULA DOS SANTOS 11/03/1978 12,00 6,00 8,00 32,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
251757 RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA 29/06/1993 8,00 8,00 10,00 32,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
254530 CRISTIANE SIMONE DOS SANTOS GUERREIRO 29/05/1975 16,00 8,00 6,00 28,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
251259 ANA PAULA MELO ANGELOTTO 30/07/2001 12,00 12,00 6,00 28,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
252205 THALIA MARIANA MARQUES BENTO 30/05/1997 10,00 14,00 10,00 24,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
253968 EDILZA DE MELO PAZ SANTOS 17/05/1980 14,00 12,00 10,00 20,00 56,00 2,00 58,00 Classif.
253840 ROSELI JARDIM DA SILVA 10/12/1968 4,00 14,00 10,00 28,00 56,00 1,00 57,00 Classif.
250720 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 17/08/1983 14,00 8,00 10,00 24,00 56,00 1,00 57,00 Classif.PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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254546 LILIAN DA SILVA CRUZ GONCALVES 09/06/1987 10,00 10,00 4,00 32,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
253783 ELISANGELA APARECIDA PEZZOTI 29/08/1972 4,00 14,00 6,00 32,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
250636 ANA EMILIA MARQUES SALES DA COSTA 23/02/1986 16,00 4,00 6,00 28,00 54,00 2,00 56,00 Classif.
249662 GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 27/09/1986 14,00 8,00 6,00 28,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
250736 HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 17/08/1978 12,00 10,00 6,00 28,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
252086 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 25/09/1995 12,00 8,00 8,00 28,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
251226 SAMANTHA MACIEL DE GOIS DA SILVA 20/07/1991 10,00 8,00 10,00 28,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
253065 MYLENA SANTOS SOUZA CARVALHO 17/04/1997 10,00 10,00 10,00 24,00 54,00 2,00 56,00 Classif.
253226 MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/2004 12,00 12,00 12,00 20,00 56,00 0,00 56,00 Classif.
249699 ISABEL CRISTINA RODRIGUES 10/04/1970 12,00 4,00 6,00 32,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
251414 CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO 26/04/1991 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
254501 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 01/03/1979 8,00 10,00 8,00 28,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
251173 SELMA GOMES VIANA 17/10/1980 8,00 6,00 12,00 28,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
250298 LUZILEIDE MARGARIDA DE SA CARVALHO 01/12/1973 12,00 0,00 6,00 36,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252158 AMABILE DIONIZIO SILVA 20/03/1995 8,00 4,00 6,00 36,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252229 MARIANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 09/04/1990 10,00 8,00 2,00 32,00 52,00 2,00 54,00 Classif.
250702 GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA 17/07/1990 10,00 4,00 8,00 32,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
251186 DANIELE AQUINO DE MELO 29/03/1998 8,00 4,00 10,00 32,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
254230 RAIMUNDA MARIA DA SILVA 21/10/1966 6,00 12,00 4,00 32,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
249897 ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS BORBA 11/05/1995 14,00 6,00 4,00 28,00 52,00 2,00 54,00 Classif.
250648 AMANDA APARECIDA BONZANIN 13/02/2002 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
249756 NICOLLY MARTINS LEPRE SILVA 22/02/1992 10,00 6,00 10,00 28,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
254482 STEFFANY SOUZA SILVA 10/09/2000 10,00 12,00 4,00 28,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
251144 ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA * 11/12/1998 16,00 8,00 6,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
251479 LARISSA DE OLIVEIRA SGORLON 29/07/2003 14,00 8,00 8,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
251699 DANIELA APARECIDA SARRACINO 02/04/2004 14,00 10,00 6,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
253205 ELIANA BARBARA PESSINATO 19/09/1987 12,00 10,00 8,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252995 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES BERTONI 09/12/1987 12,00 12,00 6,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252860 MARIA EDUARDA MARTINS 17/09/2002 12,00 12,00 6,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
254461 SANDRA MACIEL 03/02/1976 10,00 12,00 8,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252493 JENNIFER ACUNHA 26/07/2001 10,00 12,00 8,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
253642 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA 30/09/1981 14,00 10,00 10,00 20,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252234 RAFAELLA RUZZON MARCHI PIOTTO 04/04/1985 14,00 8,00 12,00 20,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
250719 FABIANA CRISTINA DOS SANTOS GODOY 09/08/1981 16,00 14,00 8,00 16,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
252409 MARIANI LIRA DA SILVA 07/03/1993 8,00 10,00 6,00 28,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
253842 DENIS TOZZI LAUREANO 11/01/1992 6,00 8,00 10,00 28,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
253093 GABRIELA SIMOES DE SOUZA GOMES 15/05/1990 12,00 12,00 4,00 24,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
250634 GABRIELA PISTA SILVA 17/04/1996 12,00 16,00 8,00 16,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
254315 ALAN VINICIUS DA SILVA MOTA 22/01/2000 6,00 8,00 2,00 36,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
251889 DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS 06/09/2002 10,00 2,00 8,00 32,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
254186 LUCIA INES DOS SANTOS 11/07/1979 8,00 4,00 8,00 32,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
249803 MAGDA CASSIANO DA SILVA 07/09/1981 14,00 4,00 6,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
249754 JULIA C VAZ DA COSTA ALVES 19/01/1993 14,00 8,00 2,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
253689 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA 16/06/1965 12,00 8,00 4,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
254446 EDINEIA APARECIDA RODRIGUES 03/01/1982 12,00 10,00 2,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
252093 AMANDA DANTAS VIVI 29/12/2000 12,00 4,00 8,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
250672 AMANDA DE OLIVEIRA 22/01/2003 12,00 6,00 6,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
249606 EMILY VITORIA SILVA DE SOUZA 17/12/1992 10,00 10,00 2,00 28,00 50,00 2,00 52,00 Classif.
254535 VILMA ALVES NERES TORRES 16/04/1982 8,00 6,00 10,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
250362 JAQUELINE PERES HAFFEMANN 28/02/1997 8,00 10,00 6,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
252664 JENIFFER MILLY DA SILVA GETASSI 21/09/2000 8,00 6,00 10,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
251654 GABRIELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 27/05/1996 6,00 14,00 4,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
253615 SNARA DAVID DE OLIVEIRA LA SERRA 03/09/1993 12,00 10,00 6,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
254658 NATANE JORDAO DE BARROS 05/06/1990 10,00 14,00 4,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
252084 ANA LAURA DE TOLEDO BARROS 22/08/2000 8,00 8,00 12,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
250882 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO 02/08/1995 10,00 14,00 8,00 20,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
250365 IVE SAMARA DURAES CHIULO 27/05/1998 20,00 12,00 4,00 16,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
252243 LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA 15/03/1997 12,00 6,00 4,00 28,00 50,00 1,00 51,00 Classif.PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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251030 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978 12,00 14,00 0,00 24,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
250784 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 28/12/1983 12,00 10,00 4,00 24,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
251153 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA 02/04/1989 10,00 4,00 12,00 24,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
249637 SILMARA MAZUCHINI SILVA 05/12/1969 6,00 10,00 10,00 24,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
254087 APARECIDA GRAZIELE SUTILE DE PAULA 23/04/1982 12,00 16,00 6,00 16,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
250846 THAINA SUSSAN DO NASCIMENTO 13/07/1999 8,00 2,00 4,00 36,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250530 JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 28/09/1987 6,00 10,00 2,00 32,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
252159 NICOLLY DA SILVA FERNANDES 13/02/1999 12,00 4,00 6,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250783 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI 20/11/1976 10,00 8,00 4,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251158 PAMELA ALESSANDRA DALCIN 10/04/1995 10,00 8,00 4,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250057 EMILLY CRISTINA DA SILVA SANTOS 22/02/2000 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254386 MARIA EDUARDA LEITE BARBOSA BUZELI 14/11/2001 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254715 QUEZIA SOARES DA SILVA 17/02/1976 14,00 4,00 8,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
253270 EDVALDO MARCILIO JUNIOR 05/04/1995 14,00 2,00 10,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
253319 JOSE VITOR RONDIS GONCALVES 13/12/2000 14,00 4,00 8,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251149 CAMILA CHEQUIM RAGAZI 23/06/1994 12,00 8,00 6,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
249873 HYASMIN SANTOS AZEVEDO BRIGANTE 06/04/1999 10,00 10,00 6,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254009 VITORIA KAROLINE DA SILVA 20/07/2003 10,00 12,00 4,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
253661 JANEIDE DA CRUZ 23/01/1981 8,00 12,00 6,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251756 LETICIA CAROLINE SOUZA 04/08/2000 6,00 14,00 6,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251738 ALINE BILLO PEREIRA 03/08/2001 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250428 LARISSA DOS SANTOS MARTINS 29/07/2001 14,00 8,00 8,00 20,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251530 ALAN SANTOS DE ALMEIDA 23/08/1993 12,00 12,00 6,00 20,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250880 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 07/08/1989 14,00 10,00 10,00 16,00 50,00 0,00 50,00 Classif.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
249713 RAFAELLA CORREIA FLORIANO 26/10/1998 14,00 14,00 10,00 40,00 78,00 2,00 80,00 Classif.
253750 JULIA GUIMARAES BARBOSA 25/09/2000 16,00 8,00 16,00 36,00 76,00 0,00 76,00 Classif.
253762 GLAUBER ANTONIO SANTOS 06/06/1975 12,00 12,00 14,00 32,00 70,00 1,00 71,00 Classif.
249595 JESSICA RAMOS DE ALMEIDA 12/11/1991 20,00 6,00 10,00 32,00 68,00 0,00 68,00 Classif.
249641 ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 31/12/1964 10,00 12,00 6,00 36,00 64,00 2,00 66,00 Classif.
252629 ALINE PAULA LOPES 24/11/1984 16,00 8,00 8,00 32,00 64,00 0,00 64,00 Classif.
254622 MARIA VICTORIA DA SILVA ROCHA 22/06/2004 16,00 10,00 14,00 24,00 64,00 0,00 64,00 Classif.
254872 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 26/02/2000 10,00 14,00 6,00 32,00 62,00 0,00 62,00 Classif.
251405 THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI 23/04/1993 14,00 10,00 10,00 28,00 62,00 0,00 62,00 Classif.
250445 LETICIA GABRIELLY FIAUX 22/01/1997 10,00 16,00 6,00 28,00 60,00 1,00 61,00 Classif.
254100 GISELE CRISTIANA ALVES OLIVEIRA 22/02/1986 10,00 10,00 8,00 32,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
252445 ANA CAROLINA MACHRI STECCA 04/04/2001 14,00 14,00 8,00 24,00 60,00 0,00 60,00 Classif.
252192 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS * 04/11/1988 10,00 10,00 6,00 32,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
252522 HELOISA DA MATTA SILVA 14/01/1990 10,00 8,00 8,00 32,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
252533 MARIA CECILIA MARIN OLIVEIRA 06/09/2000 10,00 10,00 6,00 32,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
251131 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI 18/08/1994 12,00 12,00 6,00 28,00 58,00 0,00 58,00 Classif.
249673 BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 03/08/1998 6,00 8,00 8,00 32,00 54,00 2,00 56,00 Classif.
252849 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA 13/01/1983 8,00 8,00 10,00 28,00 54,00 2,00 56,00 Classif.
254207 JANETTE MACEDO ZAFFALON 28/05/1982 10,00 8,00 4,00 32,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
251100 VANEUZA DA SILVA AMORIM 12/01/1998 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 1,00 55,00 Classif.
252062 ROSEMEIRE BARBOSA PEREIRA 01/05/1976 10,00 6,00 4,00 32,00 52,00 2,00 54,00 Classif.
251866 SILMARA GOMES RAMALHO 25/09/1992 10,00 4,00 6,00 32,00 52,00 2,00 54,00 Classif.
251921 EVELYN DOS SANTOS EDWIGES STIVAM 28/09/2000 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
250206 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 05/04/1972 12,00 2,00 10,00 28,00 52,00 2,00 54,00 Classif.
251507 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 18/05/2002 8,00 16,00 6,00 24,00 54,00 0,00 54,00 Classif.
249779 KATIELLI GUIJO PONCE 23/02/1993 8,00 4,00 8,00 32,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
253108 ROSELI RUIZ BRUNO 28/03/1988 10,00 10,00 8,00 24,00 52,00 1,00 53,00 Classif.
253370 DIEGO DUENHA BARDELA 08/09/1997 12,00 4,00 8,00 28,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
253627 RAFAELA GARCIA LEMES 03/08/1990 16,00 10,00 2,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
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250967 BRUNA SPONTAN LOPES GONCALVES 19/04/1993 14,00 10,00 4,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
254615 ELOANNA BARIZON SOUZA 03/12/2002 12,00 10,00 6,00 24,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
250091 LARISSA NAMIE IZUI 18/06/1997 12,00 10,00 10,00 20,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
252875 VANIA MARIA DA SILVA BAZANA 23/02/1968 6,00 6,00 6,00 32,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
251048 ROSINI KINZLER 26/07/1984 8,00 12,00 10,00 20,00 50,00 1,00 51,00 Classif.
251793 ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA * 24/06/1975 8,00 6,00 4,00 32,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250827 MARIA CECILIA BORGES FERREIRA 09/04/1999 8,00 2,00 8,00 32,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251835 ANA CAROLINA MESSIAS 18/04/2001 8,00 4,00 6,00 32,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
251755 HARIANA BRUNA ROMBALDO 18/06/1990 12,00 6,00 4,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254537 GABRIELA CRISTINA SANTOS MAGUIN 19/08/2000 12,00 6,00 4,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254757 LUCIENE DIAS DE ARAUJO DA SILVA 05/04/1977 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
249812 CAMILA CRISTINA SASSA DE OLIVEIRA 03/03/2003 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250490 AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL 21/06/2003 14,00 8,00 4,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250477 ALESSANDRA DOS SANTOS 01/10/1987 10,00 8,00 8,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
254390 ANNA PAULA FRANCISCO GATO 30/04/1985 12,00 14,00 4,00 20,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
253585 DIANA APARECIDA LEANDRO PRADO 06/06/1990 10,00 12,00 8,00 20,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
250654 MARIANA CAPARROS SOARES 12/05/1995 8,00 8,00 14,00 20,00 50,00 0,00 50,00 Classif.

PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
251520 SILVIO DA SILVA VILLELA 07/02/1987 16,00 18,00 10,00 28,00 72,00 0,00 72,00 Classif.
250117 SERGIO LUIZ COLANZI DOS SANTOS 25/10/1985 12,00 16,00 10,00 20,00 58,00 1,00 59,00 Classif.
250749 EDSON VANDER GABRIEL SILVA ** 22/04/1973 6,00 14,00 2,00 32,00 54,00 2,00 56,00 Classif.
250689 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 02/04/1977 12,00 8,00 6,00 24,00 50,00 2,00 52,00 Classif.
252910 DENIS AUGUSTO PIROLA SASDELLI 05/02/1986 12,00 16,00 4,00 20,00 52,00 0,00 52,00 Classif.
251242 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 14,00 14,00 6,00 16,00 50,00 2,00 52,00 Classif.
251874 DEBORA FERREIRA TIMOTEO 07/03/1987 8,00 6,00 12,00 24,00 50,00 0,00 50,00 Classif.
** candidato portador de deficiência.
Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT – Nota obtida em Matemática
CG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE – Nota da Prova Escrita
PT – Nota da Prova de Títulos
NF – Nota Final

Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação
do resultado e classificação deste Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei
n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Informática;
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste
subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama - PR, 07 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Organizadora de Processos Seletivos

Município de Umuarama – PR
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                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Indenizações, Restituições de Impostos, Custas

Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 301000 1.252.269,00R$  

1.252.269,00R$  

N° Fonte Valor
9.857.505,70 .301000 11.800.407,94     

301000 3.000.000,00       
301000 150.000,00          
301000 50.000,00            
301000 50.000,00            
.301000 429.000,00          
.301000 1.831.495,00       
.301000 1.252.269,00       
.301000 5.037.643,94       

Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 022/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 029/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2023

Saldo atual

 PASSIVO FINANCEIRO DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior 21.657.913,64      
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2023
Valor utilizado pelo Decreto nº 009/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/202

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

28.846.0000.3126

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.252.269,00                            

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 038 DE 03/02/2023

ANEXO AO DECRETO N° 038 DE 03/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 03 de fevereiro de 2023.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                  Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022,
da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

                               DECRETO Nº 038/2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de
2022.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.252.269,00 (um
milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 208/2023
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 03/2023 DRH, datado de 09.01.2023;
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Wanildes de Sousa, nomeada 
em 01.04.1988, para ocupar o cargo público de Professora, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com relação aos fatos ocorridos conforme as Comunicações Internas nº 375/2022 e 975/2022, e aplicar 
eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama e os artigos 482, 493, e 494 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: FLAVIA OLIVIO ARAUJO DE LIMA BARBOSA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.396.443-1-SSP/PR, CPF nº 
081.091.519-73, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
B) Membro: VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.202.294-3-SSP/PR, CPF nº 
051.837.099-20, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
C) Membro: MONICA ADAMEK ASSIS, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº  10.083.199-6-SSP/PR, CPF nº 064.869.539-50, lotada na 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.
Suplente: VANESSA DA SILVA COSTA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.204.559-9-SSP/PR, CPF nº 064.282.949-74, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Diretor, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 229/2023
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical a Profissional da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 
de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira às professoras relacionadas, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de janeiro/2021 a janeiro/2023, as quais ficam 
enquadradas, a partir de janeiro/2023, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido 
nos arts. 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013 e Lei Complementar 
nº 473 de 13 de maio de 2020, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE 
AVANÇO EM JANEIRO DE 2023
Alessandra Correia da Silva  910731 16/02/2009 NIV C 19
Andreia Camilla Balbino Perez  994141 22/07/2013 NIV C 17
Jacilene Aparecida Romano Gaspareto 839331 09/02/2001 NIV C 24
Luzia Leite da Silva 939631 05/08/2011 NIV C 19
Rosiane Bertola Batista  998471 22/05/2015 NIV C 17
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 260/2023
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares do servidor VICTOR HUGO 
XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através da 
Portaria nº 1.810 de 20 de dezembro de 2021 ao servidor VICTOR HUGO XAVIER, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 13.144.992-5-SSP-PR e inscrito no CPF nº 011.812.759-46, nomeado 
em 07 de novembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme os termos do Processo nº 1086/2023, retornando a sua 
atividade de origem, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 262/2023
Concede licença maternidade a servidora ISABELA DE SOUZA VIGO CHIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ISABELA DE SOUZA VIGO CHIMENES, matricula 1000651, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.840.368-3 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 076.144.149-26, 
nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 30 de janeiro de 2023 à 28 de julho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 242/2023
Concede férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/92, conforme relação 
abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Paulo Maia 3.480.534-1 SSP / PR Adm. de Cemitérios E Serv. Agente Funerário - Tanatopraxista 2021\2022 01/02/2023 à 02/03/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0024  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1414 / 2022 

SEQUENCIA: 10

CLAUDEMIR FERREIRA RODRIGUES CPF/CNPJ:  31454546840
CADASTRO: 6033600 QUADRA:  0027 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA EMBAÚBA,  S/N CEP:  87510117

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1414 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDEMIR FERREIRA RODRIGUES    CPF/CNPJ: 31454546840

ENDEREÇO: RUA  CAMPO GRANDE, Nº 1089 , CENTRO, SANTA BARBARA D OESTE/SP-SP, CEP: 13.45-4.350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0004  - JARDIM 

GRACIOSA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 25

JOSE VALDEMIR PEREIRA CPF/CNPJ:  42425212949
CADASTRO: 5482300 QUADRA:  0001 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA OSVALDO MARCHI,  S/Nº CEP:  87506750

BAIRRO:  JARDIM GRACIOSA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE VALDEMIR PEREIRA    CPF/CNPJ: 42425212949

ENDEREÇO: RUA ANTENOR GRIGOLI, Nº 2151 CEP.:   87705410 CIDADE:  PARANAVAÍ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0041, Lote: 0015  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 9

JANDERSON MENDES SAMPAIO CPF/CNPJ:  01818788101
CADASTRO: 4206600 QUADRA:  0041 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JANDERSON MENDES SAMPAIO    CPF/CNPJ: 01818788101

ENDEREÇO: RUA ADROALDO PIZINNI, Nº 241 , JARDIM INDEPENDENCIA, DOURADOS-MS, CEP: 79814--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 15

DAIANE CASTANHA CPF/CNPJ:  00892146923
CADASTRO: 4478500 QUADRA:  0005 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DAIANE CASTANHA    CPF/CNPJ: 00892146923

ENDEREÇO: RUA JURUA, Nº 359 , ZONA III, CIANORTE-PR, CEP: 87209-088

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 263/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ANDERSON LUIS CANDIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON LUIS CANDIANI, matrícula nº 994111, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.381.565-5-SSP-PR, e inscrito no CPF sob nº 
058.927.159-81, nomeado em 10 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Enfermeiro-PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar 
nº 188/2007, ficando revogado o item 340 da Portaria nº 2208 de 15/06/2022, a partir de 
01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretaria Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 7 de fevereiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0030  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1439 / 2023 

SEQUENCIA: 4

JOSE LUIS ROGERIO ALBERTAO CPF/CNPJ:  03809169919
CADASTRO: 3803200 QUADRA:  0002 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO,  S/Nº CEP:  87504705

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1439 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE LUIS ROGERIO ALBERTAO    CPF/CNPJ: 03809169919

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER, Nº 2266 , PARQUE DOS BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--678

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0005  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 99

DOMINIKO VOITENA CPF/CNPJ:  04511239991
CADASTRO: 4751800 QUADRA:  0007 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  99  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOMINIKO VOITENA    CPF/CNPJ: 04511239991

ENDEREÇO: RUA CATANDUVA, Nº 4079 , JD. HARMONIA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0007  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 100

MARCIO MACEDO ZAFFALON CPF/CNPJ:  04742379900
CADASTRO: 4752000 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO MACEDO ZAFFALON    CPF/CNPJ: 04742379900

ENDEREÇO: R 10 DE MAIO,, Nº 310 , ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0012  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 36

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554600 QUADRA:  0013 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0019  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 37

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5558200 QUADRA:  0015 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1444 / 2023 

SEQUENCIA: 37

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5561000 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1444 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0018  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 8

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA CPF/CNPJ:  11037772000114
CADASTRO: 4021100 QUADRA:  0003 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA    CPF/CNPJ: 11037772000114

ENDEREÇO: RUA WALTER KREIZER, Nº 3479 , ZONA I, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87501-095

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 23

NEIDE DO CARMO TREVEJO DE SOUZA CPF/CNPJ:  06906627856
CADASTRO: 4023800 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEIDE DO CARMO TREVEJO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 06906627856

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 4376 , ZONA I, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87501-130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0008  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 24

LUIZ GUSTAVO TREVEJO DE SOUZA CPF/CNPJ:  09548280973
CADASTRO: 4023900 QUADRA:  0005 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ GUSTAVO TREVEJO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 09548280973

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 4376 , ZONA I, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87501-130
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0016  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 74

HABITAUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12000635000178
CADASTRO: 4034600 QUADRA:  0012 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HABITAUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12000635000178

ENDEREÇO: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº 5626 , ZONA V, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87504-040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0017  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1449 / 2023 

SEQUENCIA: 10

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME CPF/CNPJ:  20815052000123
CADASTRO: 5498100 QUADRA:  0006 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1449 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME    CPF/CNPJ: 20815052000123

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6356 CEP.:   87504580 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1449 / 2023 

SEQUENCIA: 12

ANA CRISTINE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  08741578970
CADASTRO: 5503510 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ANA JULIA EDUVIRGEM,  S/Nº CEP:  87508534

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1449 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CRISTINE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 08741578970

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0006  - PARQUE 

RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1449 / 2023 

SEQUENCIA: 14

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5529200 QUADRA:  0015 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1449 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87501--170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000C, Lote: 00C1  - ZONA 

INDUSTRIAL - N.º: 2706  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1451 / 2023 

SEQUENCIA: 3

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI CPF/CNPJ:  02414880953
CADASTRO: 867778 QUADRA:  000C LOTE:  00C1

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS,  2706 CEP:  87503510

BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1451 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI    CPF/CNPJ: 02414880953

ENDEREÇO: AVN BRASIL, Nº 3275 , CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1437 / 2023 

SEQUENCIA: 25

MARTA REGINA BRAS GARCIA CPF/CNPJ:  06651813960
CADASTRO: 5577100 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1437 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARTA REGINA BRAS GARCIA    CPF/CNPJ: 06651813960

ENDEREÇO: RUA PARANA, Nº 907 CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR
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